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CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2015 
EDITAL N. 01 – ABERTURA E REGULAMENTO GERAL  

 
O MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DE GOIÁS, Estado de Goiás,  com sede administrativa na Rua Dona Júlia, n. 
273, Cep 76.500-000, Centro, nesta cidade,  telefone 62 339-6053, através da Comissão Especial de Concurso 
Público - CECP, nomeada pelo Decreto nº 074/15  e a CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA, com sede 
Av. Dona Dita esquina com Dona Julia, s/n,  Centro,  nesta cidade, através da Comissão Especial de Concurso 
Público - CECPCM, nomeada pelo Decreto Legislativo n. 008/15, tornam público a realização de Concurso 
Público objetivando a seleção de pessoal para provimento de cargos efetivos e formação de quadro de reserva 
técnica, em conformidade com a Lei Orgânica do Município, Estatuto dos Servidores Municipais,  leis municipais 
que disponham sobre os cargos e pelas disposições regulamentares contidas neste edital regulamento e seus 
anexos. 
 
1. DISPOSIÇÕES GERAIS PRELIMINARES: 
1.1 O concurso público será realizado com fiscalização e aprovação da Comissão Especial do Concurso nomeada 
pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, cabendo ao Instituto ITAME a organização, operacionalização, 
elaboração, aplicação e correção das provas do concurso.   
1.2 No Concurso Público serão exigidos conhecimentos compatíveis com a escolaridade, atribuições e/ou 
responsabilidades de cada cargo. 
1.3 O Concurso Público tem por finalidade o preenchimento das vagas abertas ou que forem criadas no prazo de 
validade do certame, bem como para  formação do cadastro de reserva técnica.  
1.4 Os horários mencionados neste edital terão como referência o horário oficial de Brasília-DF.  
1.5 A relação de trabalho dos candidatos nomeados em decorrência de aprovação no concurso público será 
disciplinada pelo regime jurídico estatutário estabelecido por lei específica. 
1.6 A lotação dos candidatos convocados e nomeados atenderá as necessidades da Prefeitura na localidade 
onde funcionar qualquer órgão ou unidade da administração no território do município. 
1.7 A divulgação do presente regulamento e demais atos referentes ao Concurso Público dar-se-á por editais ou 
avisos publicados no placar da Prefeitura e no site www.itame.com.br ou www.santaterezinhadegoias.go.gov.br  
e, quando for o caso, serão ainda publicados no Diário Oficial do Estado e jornal de grande circulação. 
1.8 Será  responsabilidade única e exclusiva do candidato o acompanhamento de datas, locais e horários para 
realização das provas em todas etapas do concurso. 
1.9 O cronograma de atividades do concurso consta no ANEXO I deste Edital, podendo sofrer alterações de 
acordo com as necessidades. 
 
2. QUADROS DE CARGOS, VAGAS, RESERVA TÉCNICA, VENCIMENTOS, CARGA HORÁRIA E PONTO DE CORTE: 
2.1 O concurso tem por finalidade o preenchimento de vagas e formação de cadastro de reserva para os cargos 
descritos no quadro abaixo: 
 

QUADRO 01 – CARGOS E VAGAS DA PREFEITURA 

CARGOS 
VAGAS 

ABERTAS 
RESERVA 
TÉCNICA 

VENCIMEN-
TOS 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

TAXA DE 
INSCRIÇÃO 

PONTO DE 
CORTE PARA 
APROVAÇÃO 

 
ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO 

 
 
 
 
 
 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS (GARI) 
 

12 10 788,00 40 h 50,00 20ª posição 

GUARDA NOTURNO 3 3 788,00 40 h 50,00 6ª posição 

MERENDEIRA 5 5 788,00 40 h 50,00 10ª posição 

MOTORISTA DE AMBULÂNCIA 
 

1 2 1000,00 40 h 70,00 3ª posição 

http://www.itame.com.br/
http://www.santaterezinhadegoias.go.gov.br/
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MOTORISTA DE ÔNIBUS ESCOLAR 
ROTA 1: DISTRITO DE MARTINÓPOLIS PARA 

SANTA TEREZINHA DE GOIÁS 
1 2 1.150,00 40 h 70,00 3ª posição 

MOTORISTA DE ÔNIBUS ESCOLAR 
ROTA 2: REGIONAL DO DISTRITO DE 

MARTINÓPOLIS 
1 2 1.150,00 40 h 70,00 3ª posição 

MOTORISTA DE ÔNIBUS ESCOLAR 
ROTA 3: FAZENDA ARARA 2 PARA SANTA 

TEREZINHA DE GOIÁS 
1 2 1.150,00 40 h 70,00 3ª posição 

MOTORISTA DE ÔNIBUS ESCOLAR 
ROTA 4: POVOADO DE BOA VISTA PARA SANTA 

TEREZINHA DE GOIÁS 
1 2 1.150,00 40 h 70,00 3ª posição 

MOTORISTA DE ÔNIBUS ESCOLAR 
ROTA 5: REGIÃO DA FAZENDA BUCAINA PARA 

SANTA TEREZINHA DE GOIÁS 
1 2 1.150,00 40 h 70,00 3ª posição 

MOTORISTA DE VEÍCULOS PESADOS 2 3 1.150,00 40 h 70,00 5ª posição 

OPERADOR DE MÁQUINAS LEVES 1 2 1.150,00 40 h 70,00 3ª posição 

OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS 1 2 1.150,00 40 h 70,00 3ª posição 

PORTEIRO SERVENTE 10 10 788,00 40 h 50,00 20ª posição 

 
ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 

 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (FAZENDA 
ARARA I E II E CIANITA – ÁREA 31) 

1 2 1.014,00 40 h 70,00 3ª posição 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (FAZENDA 
SANTA MARIA E BUCAINA - ÁREA 26) 

1 2 1.014,00 40 h 70,00 3ª posição 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
(SETOR DA FEIRA - ÁREA 12) 

1 2 1.014,00 40 h 70,00 3ª posição 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (DISTRITO 
DE CEDROLINA -  ÁREA 23) 

1 2 1.014,00 40 h 70,00 3ª posição 

AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS 2 2 1.014,00 40 h 70,00 4ª posição 

FISCAL VIGILANTE SANITÁRIO 1 2 788,00 40 h 50,00 3ª posição 

 
ENSINO MEDIO/ TÉCNICO 

 
 
 

FISCAL DE MEIO AMBIENTE 1 2 900,00 40 h 50,00 3ª posição 

FISCAL DE POSTURA 1 2 788,00 40 h 50,00 3ª posição 

MONITOR DE SALA DE AULA 
(ESCOLAS - SEDE DO MUNICÍPIO) 

12 7 788,00 40 h 50,00 19ª posição 

MONITOR DE SALA DE AULA 
(ESCOLA MARTINHA PITALUGA – DISTRITO DE 

MARTINÓPOLIS) 
1 2 788,00 40 h 50,00 2ª posição 
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MONITOR DE SALA DE AULA 
(ESCOLA RAFAEL DA LUZ PEIXOTO – DISTRITO 

DE LUZELÂNDIA) 
1 2 788,00 40 h 50,00 3ª posição 

MONITOR DE SALA DE AULA 
(ESCOLA BENVINDA LEANDRO – DISTRITO DE 

CEDROLINA) 
1 2 788,00 40 h 50,00 3ª posição 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM 2 2 900,00 40 h 70,00 4ª posição 

TÉCNICO EM RADIOLOGIA 1 2 1.300,00 24 h 70,00 3ª posição 

 
ENSINO SUPERIOR 

 
 
 

BIOQUÍMICO 1 2 1.900,00 40 h 90,00 3ª posição 

ENFERMEIRO PADRÃO 2 2 2.300,00 40 h 120,00 4ª posição 

FISIOTERAPEUTA 1 2 1.700,00 40 h 90,00 3ª posição 

GESTOR DE RESÍDUOS 1 2 1.300,00 40 h 70,00 3ª posição 

MÉDICO CIRURGIÃO HOSPITAL 1 2 10.000,00 40 h 150,00 3ª posição 

MÉDICO CLÍNICO GERAL HOSPITAL 1 2 10.000,00 40 h 150,00 3ª posição 

MÉDICO CLÍNICO GERAL PSF 3 3 9.000,00 40 h 150,00 6ª posição 

ODONTÓLOGO 0 2 2.000,00 40 h 120,00 3ª posição 

PROFESSOR P-III 8 14 1.654,07 30 h 90,00 16ª posição 

 

QUADRO 02 – CARGOS E VAGAS DA CÂMARA 

CARGOS 
VAGAS 

ABERTAS 
RESERVA 
TÉCNICA 

VENCIMEN-
TOS 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

TAXA DE 
INSCRIÇÃO 

PONTO DE 
CORTE PARA 
APROVAÇÃO 

 
ENSINO MÉDIO 

CONTROLADOR INTERNO 1 2 1.500,00 40 h 70,00 3ª posição 

 
2.2 A descrição das atribuições sumárias e dos requisitos exigidos para provimento nos cargos constam no 
ANEXO II deste edital. 
 
3. REQUISITOS BÁSICOS EXIGIDOS PARA POSSE: 
3.1 Ser brasileiro nato ou naturalizado ou cidadão Português que tenha adquirido a igualdade de direitos e 
obrigações civis e gozo dos direitos políticos (Decreto nº 70.436, de 18/04/72, Constituição Federal, § 1° do Art. 
12 de 05/10/88 e Emenda Constitucional n. 19, de 04/06/98, Art. 3º). 
3.2 Possuir, no mínimo 18 (dezoito) anos completos na data da posse. 
3.3 Comprovar quitação com as obrigações eleitorais e, se do sexo masculino, quitação do serviço militar. 
3.4 Estar em pleno gozo dos direitos civis e políticos. 
3.5 Comprovar aptidão física e mental através dos exames  exigidos neste edital e/ou no ato de convocação 
para posse. 
3.6 Comprovar os pré-requisitos ou habilitações exigidas para posse e exercício do cargo, e quando for o caso, 
registro e quitação da anuidade no órgão de classe competente. 
3.7 No ato da posse o candidato não poderá estar incompatibilizado para nova investidura em cargo público.  
3.8 Ser aprovado em todas as etapas do concurso. 
3.9 Comprovar o nível de escolaridade e demais requisitos exigidos para posse no cargo. 
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4. LOCAL E PERÍODO DAS INSCRIÇÕES: 
4.1 As inscrições serão realizadas exclusivamente pela internet no site da instituição organizadora 
www.itame.com.br, com atendimento pessoal no prédio da prefeitura. 
4.2 O período de inscrições será de 11/01/16 à 05/02/16, com início as 10:00 horas e término as 23:59 horas do 
último dia (horário oficial de Brasília/DF), podendo ser efetuado o pagamento da taxa de inscrição  até o 
primeiro dia útil após o encerramento do prazo de inscrição. 
4.3 No prédio da prefeitura haverá computador ou terminal de acesso à Internet e pessoal para prestar 
informações e realizar os procedimentos para inscrição de candidatos nos dias e horários de expediente. 
4.4 Os dados constantes nas inscrições realizadas na sede da prefeitura serão de responsabilidade exclusiva dos 
candidatos que não poderão alegar erros ou falhas do pessoal encarregado do atendimento. 
 
5. PROCEDIMENTO PARA INSCRIÇÃO:  
5.1 Para efetuar a inscrição o candidato deverá preencher e enviar o formulário de inscrição, bem como 
imprimir o boleto bancário específico através do site acima mencionado para efetuar o pagamento da taxa de 
inscrição cujo valor será de acordo com o cargo escolhido pelo candidato. 
5.2 As taxas do concurso serão pagas na rede bancária autorizada ou casas lotéricas e não será aceito 
pagamento em cheque. 
5.3 Não serão acatadas inscrições cujo pagamento do valor da inscrição tenha sido efetuado em desacordo com 
as condições previstas neste edital. 
5.4 Não haverá isenção total ou parcial da taxa de inscrição, exceto para o candidato que declarar e comprovar 
hipossuficiência de recursos financeiros pagamento da taxa, nos termos do Decreto Federal nº  6.593/08. 
5.5 Terá direito a isenção de pagamento da taxa de inscrição o candidato economicamente hipossuficiente que 
estiver inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal – CadÚnico e declarar  que  é 
membro de família de baixa renda, assim compreendida aquela que possua renda per capita de até meio salário 
mínimo ou aquela que possua renda familiar mensal de até 03 (três) salários mínimos, nos termos do Decreto 
Federal nº  6.135, de 26 de Junho de 2007. 
5.6 O requerimento de isenção da taxa deverá ser feito no próprio formulário de inscrição em campo específico 
preenchido pelo candidato, devendo, obrigatoriamente, ser informado o Número de Identificação Social - NIS e 
outros dados do cadastramento no CadÚnico. 
5.7 A Comissão Especial do Concurso Público – CECP ou a empresa responsável pelo certame verificará perante 
o órgão gestor do CadÚnico no município a veracidade das informações prestadas pelo candidato para fins de 
confirmação do pedido de isenção. 
5.8 Os dados constantes da ficha de inscrição são de inteira responsabilidade do candidato, inclusive quanto aos 
erros, omissões ou incorreções. Em caso de falsa declaração o candidato sujeitará às sanções previstas em lei, 
aplicando-se, ainda, o disposto no parágrafo único do artigo 10 do Decreto Federal nº. 83.936/79. 
5.9 Não será concedida isenção de pagamento de taxa de inscrição ao candidato que omitir informações, 
fraudar ou falsificar documentação. 
5.10 A relação dos candidatos com pedidos de isenção da taxa indeferidos será divulgada no site de divulgação 
do certame até 23/02/16, podendo os interessados apresentar recurso contra a decisão.  
5.11 Os candidatos que tiverem os pedidos de isenção indeferidos poderão recorrer da decisão ou efetivar a 
inscrição com emissão do boleto bancário com pagamento da taxa até dia 04/03/16. 
5.12 A inscrição do candidato somente será concretizada com a publicação do edital de homologação pela CECP. 
5.13 O deferimento da inscrição dar-se-á mediante edital de homologação, sendo obrigação exclusiva do 
candidato retirar o CARTÃO DO CANDIDATO através do site www.itame.com.br.  O cartão do candidato 
confirma sua inscrição e deve ser apresentado juntamente com documento de identidade para fins de 
realização das provas. 
5.14 Caso o nome do candidato não constar na lista de homologação das inscrições deverá ser apresentado 
recurso no prazo regulamentar previsto neste edital, sob pena de indeferimento do pedido de inscrição. 

http://www.itame.com.br/
http://www.itame.com.br/
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5.15 Não sendo homologada a inscrição e tampouco apresentado recurso,  poderá o candidato requerer a 
restituição do valor pago da taxa de inscrição através do e-mail contato@itame.com.br no prazo de até 30 
(trinta) dias, contados da publicação do ato de homologação, acompanhado do comprovante de pagamento. 
5.16 No ato de preenchimento do formulário de inscrição o candidato declarará que são verdadeiras as 
informações prestadas e que conhece e está de acordo com as exigências deste Edital.  
5.17 No ato da inscrição, o candidato deverá, obrigatoriamente, optar por um cargo. Não serão aceitos pedidos 
de alteração após a confirmação da inscrição.  
5.18 Em caso de cancelamento, suspensão ou alteração da data das provas do concurso o candidato poderá 
solicitar o cancelamento da inscrição e restituição da taxa de inscrição paga. A restituição ocorrerá através de 
simples requerimento assinado pelo candidato, o qual deverá indicar uma conta bancária para tal finalidade. 
5.19 A qualquer tempo, após processo administrativo com garantia do contraditório e da ampla defesa, poderão 
ser anulados os atos de inscrição, provas, nomeação ou posse dos candidatos, caso seja confirmada a falsidade 
em qualquer declaração e/ou irregularidade quanto aos documentos apresentados.  
5.20 Salvo as hipóteses previstas neste edital, não haverá restituição da taxa de inscrição. 
5.21 Antes de enviar o formulário de inscrição pela internet ou de efetuar o pagamento da taxa de inscrição o 
candidato deverá tomar conhecimento do conteúdo deste Edital e seus anexos, certificando sobre os requisitos 
exigidos para posse no cargo.  
5.22 Não haverá restituição da taxa de inscrição, salvo se ocorrer o cancelamento do certame,  pagamento 
realizado em  duplicidade ou fora do prazo legal. 
5.23 Não haverá a necessidade de entrega de quaisquer documentos para efetivar a inscrição, exceto no caso de 
candidatos inscritos como Pessoas com Necessidades Especiais (PNE) que deverão entregar a documentação 
comprobatória de sua condição. 
 
6. VAGAS PARA PESSOAS COM NECESSIDADES ESPECIAIS (PNE) E DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA 
REALIZAÇÃO DAS PROVAS: 
6.1 São reservadas para cada cargo, no mínimo, 5% (cinco por cento) das vagas abertas ou que forem criadas no 
prazo de validade do Concurso Público, às pessoas portadoras de necessidades especiais, desde que compatível 
com as atribuições do respectivo cargo, em cumprimento do disposto no Artigo 37, inciso VIII da Constituição 
Federal, Decreto Federal nº 3.298, de 20 de Dezembro de 1999. 
6.2 No ato da inscrição, o candidato portador de necessidades especiais deve declarar, no campo próprio do 
formulário de Inscrição, sua intenção de concorrer aos quantitativos reservados aos deficientes, mencionando 
sua necessidade especial e, se necessário, requerer condições especiais, sendo vedadas alterações posteriores. 
Caso não o faça, sejam quais forem os motivos alegados, fica sob sua exclusiva responsabilidade a opção de 
realizar ou não a prova.  
6.3 O candidato que se inscrever na condição de Pessoa com Necessidades Especiais – PNE, deverá, 
obrigatoriamente, apresentar laudo médico original ou cópia autenticada com data de emissão de até 12 
meses contados a partir do inicio da inscrição, atestando a espécie, grau ou nível da necessidade especial, com 
expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças – CID. 
6.4 O laudo médico deverá ser entregue pessoalmente ou ainda enviado pelo correio no prazo de até 02 (dois)  
dias após o término da inscrição, via SEDEX ou com Aviso de Recebimento (AR), para o endereço do ITAME, 
sito na Rua Dr. Olinto Manso Pereira (antiga 94), n. 498, Setor Sul, Goiânia/GO, CEP: 74.083-105, no horário das 
8:00 às 12:00 e 14:00 às 18:00 horas, de segunda à sexta-feira.  A  instituição organizadora não se responsabiliza 
pelas correspondências que não  forem entregues no endereço supracitado. 
6.5 Caso na aplicação do percentual de vagas reservadas às Pessoas com Necessidades Especiais – PNE de que 
trata o item 6.1 deste edital  resultar número fracionado igual ou superior a 0,5 (cinco décimos) este deverá ser 
elevado até o primeiro número inteiro subsequente, nos termos do § 2º, art. 1º da Lei Estadual n. 14.715/04.  
6.6 No ato da homologação das inscrições a instituição organizadora divulgará os candidatos inscritos como 
Pessoas com Necessidades Especiais – PNE, podendo ser apresentado recurso no prazo previsto neste 
regulamento. 

mailto:contato@itame.com.br
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6.7 O candidato que porventura declarar indevidamente ser portador de necessidades especiais deverá, após 
tomar conhecimento da situação da inscrição nesta condição solicitar a simples correção da inscrição mediante 
correspondência eletrônica para o endereço da organizadora do certame. 
6.8 Caso não houver candidatos aprovados na concorrência destinada às pessoas com necessidades especiais as 
vagas serão preenchidas pelos demais candidatos, de acordo com ordem de classificação final. 
6.9 O candidato membro da Igreja Adventista do 7º Dia que pretender realizar a prova em horário especial 
deverá, no ato da inscrição,  preencher o requerimento em campo próprio do formulário de inscrição solicitando 
esta condição especial.  No dia da prova o candidato permanecerá incomunicável em sala separada e na 
companhia de dois fiscais até o termino da prova, sendo lavrada e assinada ata respectiva. 
6.10 O candidato deverá ainda, no ato da inscrição, requerer qualquer outra condição ou atendimento especial 
para o dia de realização das provas, indicando em campo específico do formulário as condições de que 
necessita, conforme previsto no artigo 40, parágrafos 1º e 2º, do Decreto Federal n. 3.298/1999.   
6.11 As condições especiais solicitadas pelo candidato serão analisadas e atendidas, segundo critérios de 
viabilidade e razoabilidade.  
6.12 A candidata lactante que necessitar amamentar durante a realização da prova poderá fazê-lo, desde que 
assim o requeira no ato da inscrição,  devendo levar um acompanhante, que ficará na companhia da criança em 
local apropriado do prédio. 
6.13 Durante a amamentação não será permitida nenhuma comunicação entre a candidata e o acompanhante 
da criança, bem como não haverá compensação em relação ao tempo de prova.   
6.14 O candidato que não requerer condição especial no ato de preenchimento do formulário da inscrição 
perderá o direito  e poderá não ser atendido no dia da prova  pela falta de adequação das instalações físicas  ou  
de pessoal especializado para aplicação das provas.  
 
7. HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES: 
7.1 O candidato deverá manter em seu poder cópia do comprovante de pagamento da taxa de inscrição até o 
final do certame.  
7.2  Efetivada a inscrição não será admitida alteração de cargo, informações ou documentos já fornecidos.  
7.3 Havendo inscrições múltiplas do mesmo candidato em cargos diferentes cujas provas ocorram 
simultaneamente, prevalecerá a inscrição de data mais recente (inscrição de número maior), assegurado ao 
candidato o direito de restituição da taxa de inscrição das inscrições anteriores. 
7.4 As inscrições efetuadas de acordo com o disposto neste edital serão homologadas pela CECP, significando tal 
ato que o candidato está habilitado a participar das demais etapas. 
7.5 A lista das inscrições deferidas será afixada no placar da prefeitura e nos sítios de divulgação do certame e, 
havendo qualquer irregularidade, o candidato deverá entrar em contato para providenciar a correção ou, se for 
o caso, protocolar recurso junto à Comissão Especial  do Concurso Público no prazo regulamentar. 
 
8. ETAPAS DO CONCURSO E CRITÉRIOS PARA CLASSIFICAÇÃO: 
8.1 O concurso público será realizado em uma ou mais etapas conforme o cargo escolhido. Na primeira etapa 
serão aplicadas provas objetivas para todos os cargos e consistirá na aplicação de provas teóricas escritas, de 
caráter eliminatório e classificatório, cuja pontuação valerá até 60 (sessenta) pontos.  
8.2  Será aprovado na primeira etapa (prova objetiva) o candidato que obtiver nota mínima equivalente a  12,0 
(doze) pontos, bem como obtiver classificação até o ponto de corte do cargo que estiver concorrendo.  
8.3  A nota do ponto de corte exigida para classificação na primeira etapa será apurada pela soma das vagas 
abertas e vagas do cadastro de reserva técnica, conforme  previsto no item 2.1 deste regulamento.  
8.4  Somente os candidatos aprovados na primeira etapa poderão participar das demais etapas do concurso. 
8.5  Na apuração das notas e classificação na primeira etapa do certame (prova objetiva) serão aplicados  os 
critérios de desempate previstos neste edital. 
8.6 A segunda etapa para OPERADOR DE MÁQUINAS LEVES e OPERADOR DE MÁQUINA PESADAS, de caráter 
classificatório, consistirá na aplicação de prova prática, cuja pontuação valerá até 40 (quarenta) pontos. 
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8.7 A segunda etapa para os cargos de PROFESSOR P-III, de caráter meramente classificatório, consistirá em 
prova de redação, cuja pontuação valerá de 0 (zero) a 40 (quarenta) pontos, sendo que a prova será realizada na 
mesma data, horário e local fixados para as provas objetivas. 
8.8 A segunda etapa para os cargos de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE e AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS 
consiste na realização do Curso de Formação Inicial e Continuada, de caráter eliminatório e classificatório, que 
será realizado pela Secretaria de Saúde do Município.  
8.9 Será considerado eliminado do concurso público o candidato que não comparecer para a realização das 
provas no horário e local previamente determinado, não apresentar a documentação exigida, não obtiver 
classificação até o ponto de corte do respectivo cargo ou não alcançar a nota mínima exigida. 
 
9. PROVAS OBJETIVAS (1ª ETAPA): 
9.1 As provas objetivas para todos os candidatos serão realizadas nos dia 02/04/16 (sábado), em horários e 
locais previamente divulgados pela Comissão Especial Fiscalizadora do Concurso Público. 
9.2 Os conteúdos programático das provas objetivas constam do ANEXO III deste edital,  de acordo com os 
níveis de escolaridade, atribuições e responsabilidades de cada cargo. 
9.3 A pontuação das provas objetivas será atribuída  em conformidade  com nível de conhecimento,  disciplina, 
quantidade de questões, peso ou valor  das questões, sendo os seguintes: 
 
QUADRO 1 – ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS (GARI),  GUARDA NOTURNO, MERENDEIRA, 
MOTORISTA DE AMBULÂNCIA, MOTORISTA DE ÔNIBUS ESCOLAR, MOTORISTA DE VEÍCULOS PESADOS, OPERADOR DE MÁQUINAS LEVES , 
OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS E PORTEIRO SERVENTE 

PROVAS/DISCIPLINAS NUMERO/QUESTÕES 
PONTUAÇÃO 

VALOR/QUESTÃO PONTOS/PROVA 

Língua Portuguesa 10 3,0 30 

Matemática 10 3,0 30 

TOTAL 20  60 

 
QUADRO 2 – ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS  E FISCAL 
VIGILANTE SANITÁRIO 

PROVAS/DISCIPLINAS NUMERO/QUESTÕES 
PONTUAÇÃO 

VALOR/QUESTÃO PONTOS/PROVA 

Língua Portuguesa 10 2,0 20 

Matemática 10 2,0 20 

Conhecimentos Específicos da Função  5 4,0 20 

TOTAL 25  60 

 
QUADRO 3 – ENSINO MÉDIO/TÉCNICO: FISCAL DE MEIO AMBIENTE, FISCAL DE POSTURA,  MONITOR DE SALA DE AULA, TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM, TÉCNICO EM RADIOLOGIA E  CONTROLADOR INTERNO (CÂMARA) 

PROVAS/DISCIPLINAS NUMERO/QUESTÕES 
PONTUAÇÃO 

VALOR/QUESTÃO PONTOS/PROVA 

Língua Portuguesa 10 2,0 20 

Matemática 5 1,0 5 

Conhecimentos Gerais  5 1,0 5 

Conhecimentos Específicos da Função 10 3,0 30 

TOTAL 30  60 

 
QUADRO 4 – ENSINO SUPERIOR: BIOQUÍMICO, ENFERMEIRO PADRÃO,  FISIOTERAPEUTA, GESTOR DE RESÍDUOS,  MÉDICO CIRURGIÃO 
HOSPITAL,  MÉDICO CLÍNICO GERAL HOSPITAL, MÉDICO CLÍNICO GERAL PSF, ODONTÓLOGO E PROFESSOR P-III 

PROVAS/DISCIPLINAS NUMERO/QUESTÕES 
PONTUAÇÃO 

VALOR/QUESTÃO PONTOS/PROVA 

Língua Portuguesa 10 2,0 20 

Matemática 5 1,0 5 

Conhecimentos Gerais  5 1,0 5 

Conhecimentos Específicos da Função 10 3,0 30 

TOTAL 30  60 
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9.4 A prova objetiva será de múltipla escolha e cada questão conterá 04 (quatro) alternativas para resposta, 
sendo que apenas 01 (uma) deverá ser assinalada como correta.  
9.5 Não será pontuada resposta que contiver mais de uma ou nenhuma alternativa assinalada, possuir emenda 
ou rasura no cartão-resposta. 
9.6 O prazo estipulado para realização das provas objetivas será de 03 (três) horas.  
9.7 O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização das provas com antecedência mínima 
de 30 (trinta) minutos do horário fixado para o seu início, munido obrigatoriamente de caneta esferográfica 
azul ou preta, comprovante de inscrição e do documento de identificação com foto recente.  
9.8 O ingresso do candidato na sala onde se realizarão as provas só será permitido no horário estabelecido, 
mediante a apresentação do Documento de Identidade Oficial (original) ou equivalente, preferencialmente o 
mesmo documento utilizado para inscrição. 
9.9 Não poderá o candidato fazer uso no local das provas de quaisquer aparelhos eletrônicos (bip, telefone 
celular, relógio do tipo data bank, agenda eletrônica, notebook, palmtop, receptor, gravador etc.). Caso o 
candidato estiver portando algum aparelho eletrônico, deverá desligar e, se possível, retirar a bateria 
colocando-o debaixo da carteira até o final das provas. O descumprimento desta instrução, inclusive na hipótese 
do candidato for flagrado utilizando o aparelho celular implicará na eliminação do concurso, caracterizando tal 
ato como tentativa de fraude. 
9.10 Fica vedada, durante a realização das provas, qualquer comunicação entre os candidatos, bem como a 
utilização de máquinas calculadoras ou similares, anotações, impressos, livros ou qualquer outro material de 
consulta. O descumprimento desta instrução implicará na eliminação do candidato, caracterizando se tal ato 
como tentativa de fraude. 
9.11 É proibida a entrada de candidatos após o fechamento dos portões ou fora dos locais predeterminados. 
9.12 O candidato não poderá ausentar-se da sala de realização das provas, sem acompanhamento de fiscal, 
após ter assinado a lista de presença. 
9.13 As provas objetivas serão corrigidas por meio de processamento eletrônico de leitura ótica, sendo 
garantido o sigilo do julgamento.  
9.14 As respostas das provas objetivas serão transcritas pelo candidato para o CARTÃO-RESPOSTA, que é o 
único documento válido para correção eletrônica. Em nenhuma hipótese haverá substituição do cartão-
resposta, exceto por culpa exclusiva da organização do concurso.  
9.15 Qualquer anotação feita de forma incorreta, com emenda ou rasura, mesmo que legível, ou questões não 
assinaladas serão consideradas ERRADAS pelo equipamento de leitura ótica do cartão-resposta. 
9.16 Caso for constatado por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por investigação policial, 
administrativa ou judicial, ter o candidato utilizado processos ilícitos, em qualquer tempo  e após lhe ser 
assegurado o direito do contraditório e da ampla defesa, poderá ser eliminado do concurso público. 
9.17 Não será permitido que a folha ou cartão-resposta seja assinalado por outra pessoa, salvo em caso de 
candidato que tenha solicitado condição especial para esse fim no ato da inscrição. Nesse caso, se necessário, o 
candidato será acompanhado por um fiscal devidamente treinado pela coordenação do Concurso. 
9.18 O candidato não poderá entregar a prova objetiva e sair do prédio antes de decorrido o tempo de 01 
(uma) hora do início e somente quando estiver faltando 30 (trinta) minutos para o término poderá levar 
consigo o caderno de provas. O candidato que insistir em sair, descumprindo o aqui disposto, deverá assinar 
termo de ocorrência, declarando sua desistência do Concurso Público, o que será lavrado pelo coordenador do 
local, passando à condição de excluído do certame. 
9.19 Os exemplares dos cadernos das provas aplicadas ficarão à disposição dos candidatos perante a CECP - 
Comissão Especial do Concurso Público para fins de apresentação de recursos ou quaisquer consultas. 
9.20 O preenchimento do Cartão de Respostas é de inteira responsabilidade do candidato, que deverá proceder 
de conformidade com as instruções contidas na capa do caderno de provas, não havendo substituição do 
cartão-resposta por erro do candidato. O cartão-resposta preenchido a lápis não será corrigido, sendo-lhe 
aplicada pontuação zero ao candidato. 
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9.21 Após o término da prova objetiva o candidato deverá, obrigatoriamente, entregar ao Fiscal de Sala o 
cartão-resposta, sob pena  de ser considerado eliminado.  
9.22 No decorrer da prova se o candidato observar qualquer anormalidade, inclusive troca de prova ou erro 
gráfico relacionado a prova deverá manifestar-se junto ao Fiscal de Sala, o qual comunicará a coordenação do 
concurso para solução da questão ou registro da ocorrência na ata para posterior análise pela comissão 
fiscalizadora e banca examinadora do concurso. 
9.23 A legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital, bem como alterações em 
dispositivos legais e normativos a ele posteriores, não serão objetos de avaliação nas provas do certame. 
9.24 Para a realização da Prova Objetiva não será permitido qualquer tipo de consulta em livros, códigos ou 
outros impressos. 
9.25 O cartão ou folha de respostas será identificado através de leitura ótica de códigos relacionados aos 
números de inscrição, podendo ainda ser assinado pelo candidato em campo específico. 
9.26 Em caso de erro material nos gabaritos as provas  poderão ser recorrigidas de ofício após ampla divulgação 
dos gabaritos retificados, os quais deverão ser considerado para efeitos de aferição dos resultados, não sendo 
hipótese de anulação de questão pela banca examinadora. 
 
10. PROVA PRÁTICA PARA OPERADOR DE MÁQUINAS LEVES E OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS (2ª 
ETAPA): 
10.1 Os candidatos aprovados nas provas objetivas para os cargos de OPERADOR DE MÁQUINAS LEVES E 
OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS serão submetidos à prova prática que será realizada no dia 30/04/16 
(sábado), em local e  horários previamente divulgados pela CECP. 
10.2 O candidato convocado para esta prova deverá apresentar-se no local que for designado calçando sapatos 
fechados, preferencialmente botas. Os demais equipamentos ou ferramentas serão fornecidos pela Prefeitura 
Municipal. 
10.3 A prova prática terá duração de até 30 (trinta) minutos, cuja pontuação valerá  até 40 (quarenta) pontos, 
admitindo-se notas inteiras ou com variação de 0,5 (zero vírgula cinco).  
10.4 A prova prática exigirá dos candidatos conhecimentos sobre funcionamento de painéis e equipamentos das 
máquinas, sistema hidráulico, sistema de arrefecimento, material rodante, abastecimento, partes do motor, 
pontos de lubrificação, partida, deslocamento (frente e ré), giro a esquerda e a direita.  
10.5 Será utilizada na prova prática uma máquina pá carregadeira ou patrol em bom estado de conservação. 
10.6 Na apuração dos pontos atribuídos para esta prova prática serão utilizados os seguintes critérios:  
 

ITENS DESCRIÇÃO DAS TAREFAS PONTUAÇÃO 
MÁXIMA 

1 Identificação de instrumentos do painel 8,0 

2 Identificação de bocais de enchimento 2,0 

3 Identificação das partes do material rodante 2,0 

4 Identificação dos pontos de lubrificação com graxa 2,0 

5 Identificação dos equipamentos de proteção individual (EPI´s) 4,0 

6 Demonstração de regulagem da máquina (esteira/lâmina/pá/rolo) 6,0 

7 
Condução da máquina (deslocamento para trás e para frente, giro para a esquerda e para a direita e 
outras manobras) 

8,0 

8 Demonstração na utilização e movimentação dos equipamentos das máquinas e uso das marchas 8,0 

TOTAL DE PONTOS 40,0 

 
11. PROVA DE REDAÇÃO PARA O CARGO DE PROFESSOR P-III (2ª ETAPA): 
11.1 A prova de redação na segunda etapa será aplicada exclusivamente para os candidatos ao cargo de 
PROFESSOR P-III que forem aprovados na prova objetiva. 
 
11.2 A prova de redação, de caráter meramente classificatório, terá pontuação de 0 (zero) a 40 (quarenta) 
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pontos e será realizada na mesma data e horário da prova objetiva de múltipla escolha, sendo acrescido 1,0 
(uma) hora no tempo para realização desta prova. 
11.3 O texto será dissertativo-argumentativo e deverá conter no mínimo 20 (vinte) e, no máximo, 25 (vinte e 
cinco) linhas em letra legível, abordando o tema apresentado pela banca examinadora.  
11.4 Será adotado processo que impeça a identificação do candidato na prova de redação, garantindo assim o 
sigilo do julgamento por parte da banca examinadora.  
11.5 O candidato que identificar sua redação com sua assinatura ou qualquer outro sinal em local que não o 
permitido, possibilitando o reconhecimento da prova, receberá nota zero na redação e será eliminado do 
certame.  
11.6 Os critérios de avaliação da prova de redação estão explicitados no ANEXO IV deste Edital.  
 
12. DO CURSO DE FORMAÇÃO INICIAL E CONTINUADA PARA OS CANDIDATOS AO CARGO AGENTE DE 
COMBATE ÀS ENDEMIAS  (2ª ETAPA): 
12.1 O curso de formação inicial e continuada referente à segunda etapa do concurso terá duração mínima de 
24 (vinte e quatro) horas, sendo considerados aptos para nomeação os candidatos que concluírem o curso  com 
aproveitamento mínimo de 70% (setenta por cento) da frequência exigida. 
12.2 A carga horária cursada será comprovada pela frequência registrada pelo professor ou profissional 
encarregado da aplicação do curso de formação inicial e continuada. 
12.3 O curso será realizado pelo município, através da Secretaria Municipal de Saúde, podendo ser ministrado 
aos finais de semana (sábados ou domingos), cujas datas, local e horários serão previamente divulgadas em 
edital para convocação dos candidatos aprovadas na primeira etapa do certame. 
12.4 A homologação do concurso para AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE e AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS  
dar-se-á somente após a realização do Curso Introdutório de Formação Inicial  e Continuada. 
 
13. CONDIÇÕES GERAIS PARA REALIZAÇÃO DAS PROVAS: 
13.1 Todas as provas do concurso público serão realizadas no município sede do órgão realizador do certame.  
13.2 É responsabilidade exclusiva do candidato o comparecimento no local das provas, nas datas e horários 
determinados. 
13.3 Será considerado eliminado do certame o candidato que deixar de realizar qualquer prova. 
13.4 O ingresso do candidato na sala onde se realizarão as provas só será permitido no horário estabelecido, 
mediante a apresentação do documento de identidade oficial original com foto, preferencialmente o usado na 
inscrição. 
13.5 Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar no dia da realização das provas o documento de 
identidade, por motivo de perda, furto ou roubo, deverá apresentar documento de boletim da ocorrência 
policial com data de até 30 (trinta) dias antes da data de realização das provas, bem como outro documento que 
o identifique. Nesta ocasião será submetido a identificação especial, compreendendo coleta de assinaturas e de 
impressão digital em formulário próprio de ocorrências. 
13.6 A identificação especial será exigida do candidato quando o documento de identificação apresentar 
dúvidas relativas à fisionomia e/ou assinatura do candidato. 
13.7 São considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas 
Secretarias de Segurança Pública e pelos Corpos de Bombeiros Militares, carteiras expedidas pelos órgãos 
fiscalizadores de exercício profissional (ordens, conselhos, etc.), passaporte, carteiras funcionais expedidas por 
órgão público reconhecido por lei como identidade, Carteira Nacional de Habilitação com foto, e Carteira de 
Trabalho. 
13.8 Não serão aceitos como documento de identidade: certidões de nascimento, títulos eleitorais, carteiras de 
motorista (modelo sem foto), carteiras de estudante, carteiras funcionais sem valor de identidade, documentos 
ilegíveis, não identificáveis e/ou danificados, cópias e protocolos.  
13.9 O candidato que não apresentar documento de identidade oficial original, na forma definida neste edital, 
não poderá fazer as provas e será automaticamente eliminado do Concurso Público. 
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13.10 Em hipótese alguma serão realizadas provas fora do local, cidade, data e horários previamente 
divulgados. 
13.11 Será automaticamente excluído deste Concurso Público o candidato que, durante a realização da prova: a) 
usar ou tentar usar meios fraudulentos ou ilegais para a sua realização; b) for surpreendido dando ou recebendo 
auxílio na resolução da prova oralmente, por escrito ou através de equipamentos eletrônicos; c) utilizar-se de 
anotações, impressos ou qualquer outro material de consulta; d) utilizar-se ou deixar ligados quaisquer 
equipamentos eletrônicos que permitam o armazenamento ou a comunicação de dados e informações; e) faltar 
com a devida urbanidade para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas ou autoridades 
presentes; f) afastar-se do local ou da sala da prova, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal; g) 
ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando a folha de respostas e/ou caderno de questões ou prova; h) 
descumprir as instruções contidas no Caderno de Provas; i) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos; 
j) faltar ou chegar atrasado a qualquer prova; k) tumultuar a realização das provas, podendo responder 
legalmente pelos atos ilícitos praticados; l) recusar-se a entregar o material das provas ao término do tempo 
destinado para a sua realização. m) fizer, em qualquer momento, declaração falsa ou inexata; n) entrar ou 
permanecer no local das provas com vestimenta inadequada (trajando somente sunga ou sem camisa ou com 
boné ou com chapéu ou com touca ou com gorro etc.). 
13.12 É expressamente proibido ao candidato entrar ou permanecer com armas no local de realização das 
provas, ainda que detenha o porte legal de arma, sob pena de sua desclassificação. 
13.13 O candidato que deixar de comparecer ou não atender à chamada para a execução das provas estará 
automaticamente eliminado do concurso, devendo a recusa ou ausência constar na ata da prova. 
13.14 Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada para realização das provas.  
13.15 O candidato que ficar impossibilitado da realização da prova por motivo de acidente será eliminado do 
concurso, não cabendo recurso contra esta decisão. 
 
14.  CLASSIFICAÇÃO FINAL E CRITÉRIOS DE DESEMPATE: 
14.1 A classificação final dos candidatos será ordenada por cargo, em ordem decrescente, de acordo com o 
somatório dos pontos obtidos  em todas etapas das provas. 
14.2  A publicação dos resultados finais será feita em duas listas, sendo uma contendo todos os candidatos 
aprovados, inclusive as Pessoas com Necessidades Especiais e outra lista específica dos candidatos concorrentes 
aos cargos com reserva de vagas para Pessoas com Necessidades Especiais. 
14.3 Para todos os cargos a classificação final será realizada com observância do ponto de corte estabelecido 
pela soma das vagas abertas e vagas do cadastro de reserva técnica, desde que o candidato tenha obtido a nota 
mínima exigida.  
14.4 Os candidatos aprovados dentro do número de vagas abertas serão considerados aprovados e classificados 
no certame. Os candidatos aprovados até o ponto de corte são considerados aprovados e os demais 
candidatos serão considerados eliminados. 
14.5 Na hipótese de empate entre os candidatos serão aplicados os seguintes critérios de desempate:  
a) para candidatos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, completos até o último dia de inscrição terá 
preferência o mais idoso, nos termos do Art. 27, § único da Lei 10.741/03. 
b) maior pontuação na prova de conhecimentos específicos; 
c) maior pontuação na prova de língua portuguesa;  
d) maior pontuação na prova de matemática;  
e) maior idade. 
 
15.  RECURSOS: 
15.1 Caberá apresentação de recurso devidamente fundamentado perante a Comissão Especial fiscalizadora do 
concurso. Todos os recursos deverão ser dirigidos ao Presidente da Comissão de Concurso, no prazo de até 03 
(três) dias, contados do primeiro dia subsequente à data de publicação. 
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15.2 São cabíveis recursos para impugnação do edital, indeferimento do pedido de isenção da taxa,  gabaritos 
preliminares, resultados de provas práticas e redação (quando for o caso), resultados  e classificação final e 
quaisquer outras decisões relativo ao certame. 
15.3 Os recursos deverão ser apresentados pelo candidato ou procurador dentro do prazo estabelecido, de 
forma legível e protocolados perante a Comissão Especial do Concurso Público – CECP, no horário de expediente 
do órgão, com indicação do número do concurso, número de inscrição, nome e assinatura do candidato ou 
procurador, observado o modelo descrito no Anexo V deste Edital. 
15.4 Nos recursos contra gabaritos da prova objetiva (preliminares) deverá ser elaborado um recurso para cada 
questão, sob pena de indeferimento. 
15.5 Não serão apreciados os recursos apresentados sem fundamentação lógica e sem identificação da 
bibliografia consultada pelo candidato Recorrente. 
15.6 Poderão ser apresentados pedidos de recursos pelo candidato ou procurador através dos correios por AR 
ou fax símile, desde que a correspondência ou os originais sejam entregues na CECP no prazo estabelecido, não 
sendo admitidos outros meios não previstos neste Edital. 
15.7 Serão indeferidos de plano os recursos que não atenderem os requisitos acima mencionados. 
15.8 O prazo para interposição de recursos é preclusivo e comum a todos os candidatos. 
15.9 Os pontos correspondentes às questões eventualmente anuladas serão atribuídos a todos os candidatos, 
indistintamente. Ocorrendo erro na divulgação do gabarito preliminar a questão não será anulada, cabendo à 
CECP a retificação e divulgação do gabarito correto. 
15.10 A Comissão Especial do Concurso Público poderá solicitar da organizadora parecer técnico específico 
relativo aos recursos que forem apresentados.  
15.11 Para contagem do prazo de interposição de recursos, excluir-se-á o dia da publicação e incluir-se-á o dia 
do vencimento, desde que haja expediente no órgão realizador, caso contrário ficará automaticamente 
prorrogado para o primeiro dia seguinte de expediente. 
15.12 A Comissão Especial de Concurso é soberana em suas decisões, sendo considerada última instância para 
julgamento dos recursos. 
 
16. DISPOSIÇÕES GERAIS FINAIS:  
16.1 A elaboração, aplicação, correção das provas recursos serão executados pela instituição organizadora do 
concurso cabendo à Comissão Especial a fiscalização de todas etapas do certame. 
16.3 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos até a data da 
convocação dos candidatos para as provas mediante publicação de Editais ou avisos no placar da Prefeitura ou 
órgão oficial, jornal de circulação e nos sites de divulgação do concurso. 
16.4 A empresa organizadora não se responsabiliza por despesas com viagens e hospedagens dos candidatos 
em quaisquer das fases do certame seletivo, mesmo quando alteradas datas previstas no cronograma inicial. 
16.5 Os prazos para interposição de recursos em qualquer fase deverão ser contados do dia seguinte à 
publicação do ato no site ou placar. 
16.6 Quaisquer alterações nas regras fixadas neste Edital só poderão ser feitas por meio de Edital de retificação. 
16.7 O prazo de validade do presente Concurso Público será de 02 (dois) anos, contados da data da 
homologação dos resultados finais, podendo ser prorrogado por uma única vez e por igual período, mediante 
ato do chefe do Poder Executivo Municipal. 
16.8 Ao entrar em exercício, o candidato ficará sujeito ao cumprimento do estágio probatório de 03 (três) anos, 
durante o qual sua eficiência e capacidade serão objeto de avaliação de desempenho para efetivação no cargo. 
16.9 A inscrição do candidato importará no conhecimento e aceitação tácita das condições do Concurso Público 
tais como se acham estabelecidas neste Edital. 
16.10 A instituição encarregada da realização do certame não se responsabiliza por quaisquer cursos, textos, 
apostilas e outras publicações referentes ao concurso público. 
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16.11 Durante o prazo de validade do Concurso Público deverá o candidato aprovado manter o endereço 
atualizado junto ao setor de recursos humanos do órgão realizador visando eventuais convocações, não lhe 
cabendo reclamação caso não comunicar as mudanças do seu endereço. 
16.12 O candidato aprovado e classificado dentro do número de vaga será nomeado e convocado através de 
edital ou carta com aviso de recebimento (AR) para, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, comprovar que 
possui os requisitos para posse no cargo, inclusive exames médicos, devendo apresentar os seguintes 
documentos: 
a) Carteira de Identidade e CPF; 
b) Título de Eleitor e comprovante de votação na última eleição, se à época já possuía 18 (dezoito) anos;  
c) Certificado de Reservista ou documento equivalente, ou ainda dispensa de incorporação (se do sexo 
masculino); 
d) Certidão de nascimento ou casamento; 
e) Cartão ou número de Cadastramento do PIS/PASEP; 
f) 01 (uma) foto colorida tamanho 3x4 recente; 
g) Diploma, certificado ou documento de comprovação da conclusão do curso correspondente a escolaridade 
exigida para o cargo; 
h) Declaração de possuir disponibilidade para desempenho das atividades essenciais do cargo em jornadas de 
trabalho fora do expediente normal, inclusive nos finais de semana e feriados;  
i) declaração de exercício ou não de outro cargo público. Se for ocupante de outro cargo descrever os horários 
diários do trabalho;  
j) Declaração de antecedentes criminais; 
k) Laudo médico emitido pela Junta Médica Oficial do município acompanhado dos seguintes exames: 
Hemograma completo, Eletrocardiograma (com laudo, carimbo e assinatura do médico), Imunofluorescência 
para T.A (doença de chagas), Radiografia do tórax em PA e PERFIL (com laudo, carimbo e assinatura do médico), 
Tipagem Sanguínea, Uranálise, Glicemia (jejum), Uréia, Creatinina, VDRL, Colpocitologia Oncótica Parasitária 
(Prevenção Ginecológica), EAS,  PSA (para homens acima de 40 anos). Os exames de laboratório deverão possuir 
assinatura do responsável técnico. 
16.13 As despesas de todos os exames exigidos no subitem anterior serão custeados pelo candidato convocado. 
16.14 O candidato que por qualquer motivo não apresentar a documentação e os exames exigidos neste Edital  
ou não comprovar os requisitos legais para posse, após assegurado o direito de ampla defesa e do contraditório, 
poderá  perder o direito à investidura no cargo. 
16.15 Após a entrega dos documentos acima relacionados, sendo constatado que o candidato não possui os 
requisitos legais ou for considerado inapto para desempenho das atribuições do cargo o candidato,  a nomeação 
tornar-se-á  sem nenhum efeito, ficando impossibilitada a posse no cargo. 
16.16 O candidato aprovado, quando nomeado, terá o prazo máximo de 30 (trinta) dias para tomar posse, 
podendo ser prorrogado este prazo por uma única vez por igual período, mediante requerimento. 
16.17 Quando a posse do candidato não ocorrer dentro do prazo previsto, sua nomeação será considerada sem 
efeito. 
16.18 O candidato empossado deverá assumir suas atividades em dia, hora e local  fixados no ato de lotação e 
somente após ser-lhe-á garantido o direito à remuneração. 
16.19 O candidato interessado poderá relatar fatos ocorridos durante a realização do concurso público ou obter 
outras informações pelo site da organizadora ou diretamente perante a comissão especial fiscalizadora do 
concurso público. 
16.20 O candidato que desejar comprovante de comparecimento nas provas deverá solicitá-lo ao coordenador 
do local onde realizará a prova. 
16.21 A homologação dos resultados finais do concurso dar-se-á por ato do Chefe de Poder Executivo que 
deverá ser publicado no placar, jornal de grande circulação e no Diário Oficial do Estado. 
16.22 Os casos omissos ou duvidosos serão resolvidos pela Comissão Especial do Concurso Público. 
16.23 Fazem parte integrante deste Edital os seguintes anexos: 
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a) ANEXO I - Cronograma das Atividades do Concurso 
b) ANEXO II - Requisitos para provimento e atribuições sumárias dos cargos; 
c) ANEXO III –  Conteúdo Programático das Provas;  
d) ANEXO IV – Critérios de Avaliação da Prova de Redação; e 
e) ANEXO V - Modelo de Requerimento para Recurso. 
 
Santa Terezinha de Goiás, aos 03 de dezembro de 2015. 

 
 
COMISSÃO ESPECIAL DE FISCALIZAÇÃO DA PREFEITURA: 
 
 
          ANTONIO REIJANILDO SILVA LOPES                          SIRLEI MOTA DE OLIVEIRA GUEDES 
           Presidente da CECP – PREFEITURA                                             Secretário da CECP - PREFEITURA 

 
 

    ALAIRSON MENDES DA SILVA 
                                                            Membro da CECP - PREFEITURA 

 
 
 
 
COMISSÃO ESPECIAL DE FISCALIZAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL: 
 
 
              DIVINO MARTINS DA COSTA                                                         USIEL MUNIZ CABRAL 
            Presidente da CECP – CÂMARA                                               Secretário da CECP – CÂMARA 

 
 
 

GERALDO PEREIRA DO LAGO 

Membro da CECP – CÂMARA 
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EDITAL 01/15 

ANEXO I – CRONOGRAMA DE ATIVIDADES  
 

DATA PREVISTA DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES 

Até 3 dias entre a 
publicação e protocolo 

no TCM 

Publicação do Extrato do Edital de abertura no Diário Oficial do Estado, Jornal de circulação  e Placar da 
Prefeitura e Câmara Municipal  

Até 30 dias antes do 
início das inscrições  

Protocolo do Edital, publicações, leis, certidões e documentos do concurso no TRIBUNAL DE CONTAS DOS 
MUNICIPIOS (art. 8º, inciso I da Instrução Normativa TCM n. 0012/14) e nos sites  de divulgação do 
concurso 

11/01/16 à 05/02/16 Período para inscrições  

23/02/16 Divulgação da lista de indeferimento dos pedidos de isenção da taxa do concurso 

04/03/16 Término do prazo para pagamento pelos candidatos  com pedido de isenção indeferido 

28/03/16 Homologação das inscrições deferidas com lista dos candidatos PNEs 

28/03/16 Divulgação dos locais e horários para realização das provas objetivas  

02/04/16 (sábado) Realização das provas objetivas  

04/04/16 Divulgação dos gabaritos preliminares das provas objetivas 

22/04/16 
Divulgação dos resultados e classificação dos aprovados nas provas objetivas de acordo com o ponto de 
corte e convocação dos candidatos para 2ª etapa do concurso 

30/04/16 Realização da prova prática para OPERADOR DE MÁQUINAS LEVES E OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS 

06/05/16 Divulgação dos resultados da segunda etapa e classificação final dos candidatos aprovados no concurso. 

06/05/16 Entrega da relação dos aprovados para homologação e publicação no Diário Oficial do Estado – DOE 

 
COMISSÃO ESPECIAL DE FISCALIZAÇÃO DA PREFEITURA: 
 
 
          ANTONIO REIJANILDO SILVA LOPES                          SIRLEI MOTA DE OLIVEIRA GUEDES 
           Presidente da CECP – PREFEITURA                                             Secretário da CECP - PREFEITURA 

 
    ALAIRSON MENDES DA SILVA 

                                                            Membro da CECP - PREFEITURA 
 
 
COMISSÃO ESPECIAL DE FISCALIZAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL: 
 
 
              DIVINO MARTINS DA COSTA                                                         USIEL MUNIZ CABRAL 
            Presidente da CECP – CÂMARA                                               Secretário da CECP – CÂMARA 

 

GERALDO PEREIRA DO LAGO 
Membro da CECP – CÂMARA 
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EDITAL Nº 01/2015 

ANEXO II – REQUISITOS PARA PROVIMENTO E ATRIBUIÇÕES SUMÁRIAS 

 
CARGO: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: O seu trabalho é feito nos domicílios de sua área de abrangência, Realizar mapeamento 
de sua área; Cadastrar as famílias e atualizar permanentemente esse cadastro; Identificar indivíduos e famílias 
expostos a situações de risco; Identificar área de risco; Orientar as famílias para utilização adequada dos 
serviços de saúde. 
ATIVIDADES TIPICAS: atividades de prevenção de doenças e promoção da saúde, mediante ações domiciliares 
ou comunitárias, individuais ou coletivas, desenvolvidas em conformidade com as diretrizes do SUS e sob 
supervisão do gestor municipal da área da saúde. São ainda consideradas atividades do Agente Comunitário de 
Saúde, na sua área de atuação: a utilização de instrumentos para diagnóstico demográfico e sociocultural da 
comunidade; a promoção de ações de educação para a saúde individual e coletiva; o registro, para fins 
exclusivos de controle e planejamento das ações de saúde, de nascimentos, óbitos, doenças e outros agravos à 
saúde; o estímulo à participação da comunidade nas políticas públicas voltadas para a área da saúde; a 
realização de visitas domiciliares periódicas para monitoramento de situações de risco à família; e a participação 
em ações que fortaleçam os elos entre o setor saúde e outras políticas que promovam a qualidade de vida. 
Desempenhar outras tarefas semelhantes. 
REQUISITOS: Ensino Fundamental Completo; Residir na área da comunidade em que atuar, desde a data da 
publicação do edital do concurso público; haver concluído com aproveitamento, curso introdutório de formação 
inicial e continuada. 
 
CARGO: AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS 
DESCRIÇÃO E ATRIBUIÇÕES SUMÁRIAS: Atitudes de vigilância, prevenção e controle de doenças e promoção da 
saúde; discernimento e execução das atividades dos programas de controle de zooneses; Pesquisa e coleta de 
vetores causadores de infecções e infestações: Vistoria de imóveis e logradouros para eliminação de vetores 
causadores de infecções e infestações; remoção e/ou eliminação de recipiente com foco ou focos potenciais de 
vetores causadores de infecções e infestações; Manuseio e operação de equipamentos para aplicação de 
larvicidas e inseticidas; Aplicação de produtos químicos para controle e/ou combate de vetores causadores de 
infecções e infestações; Execução de guarda, alimentação, captura, remoção, vacinação, coleta de sangue e 
eutanásia de animais; Orientação aos cidadãos quanto à prevenção e tratamento de doenças transmitidas por 
vetores; Participação em reuniões, capacitações técnicas e eventos de mobilização social; Participação em ações 
de desenvolvimento das políticas de promoção da qualidade de vida. Participar em ações que fortaleçam os elos 
entre o setor saúde e outras políticas que promovam a qualidade de vida; Executar outras tarefas correlatas. 
REQUISITOS: Aprovação em concurso público e ensino fundamental completo. O candidato aprovado e 
contratado deverá obrigatoriamente participar do Curso Introdutório de Formação Inicial para Agente 
Comunitário de Saúde a ser desenvolvido pela Secretária de Saúde da Prefeitura Municipal de Santa Terezinha 
de Goiás no período de até 03 (três) meses após a data da contratação,  curso ministrado por Instituição 
Especializada na área da Saúde. O aproveitamento ao final do curso será aferido por meio de avaliação 
especifica devendo o candidato obter nota superior ou igual a 7,0 (sete), como condição para permanência no 
emprego. Estarão dispensados de realizar o Curso Introdutório de Formação Inicial para Agente Comunitário de 
Saúde os candidatos aprovados e admitidos que apresentarem o Certificado de Conclusão do Curso de 
Formação de Agente Comunitário de Saúde  (380 horas de concentração e 200 horas praticas), emitido por 
Secretaria de Saúde Estadual. 
 
CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS. 
DESCRIÇÃO E ATRIBUIÇÕES SUMÁRIAS: Serviço braçal. Carregar e descarregar caminhões, carretas e outros. 
Colocar e retirar placas de sinalização; transportar e carregar material de um lugar para o outro; varrer as vias 
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públicas e proporcionar acondicionamento do lixo urbano em recipientes próprios à sua coletação, executar 
serviços de capina, roçagem e remoção de entulho de vias públicas; consertar cercas de arame, abrir valetas, 
tapar buracos, limpar meios-fios e calhas, limpar e repara estradas e bueiros; colaborar e participar de todos os 
serviços de melhoria do sistema de limpeza urbana e rural que lhe forem conferidos pelo órgão próprio di 
município; zelar pela guarda e conservação do material de limpeza que lhe for confiado;  coletar lixo urbano e 
suburbano da cidade, inclusive de estabelecimentos comerciais e hospitalares e conduzi-lo aos respectivos 
depósitos; marcar campos, colocar e retirar redes e bandeirolas; limpar prédios públicos com enfoque na área 
de serviço braçal; desempenhar outras tarefas semelhantes. 
REQUISITOS: Aprovação em Concurso Público, Ensino Fundamental Incompleto. 
 
CARGO: BIOQUÍMICO 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Atendimento no Laboratório Municipal na realização de exames laboratoriais; 
Programando, orientando, executando, supervisionando e respondendo tecnicamente pelo desempenho das 
atividades laboratoriais, realização de controle de qualidade de insumos de natureza biológica, física, química e 
outros, elaborando pareceres técnicos, laudos e atestados de acordo com as normas. 
ATIVIDADES TIPICAS: Organizar o processo produtivo, distribuindo tarefas à equipe auxiliar, orientando a 
correta utilização e manipulação de materiais, instrumentos e equipamentos, de acordo com normas de higiene 
e segurança para garantir a qualidade do serviço; Participar no desenvolvimento de ações de investigação 
epidemiológica, organizando e orientando na coleta, acondicionamento e envio de amostras para análise 
laboratorial; Realizar estudos de pesquisas microbiológicas, imunológicas, químicas, físico-químicas relativas a 
quaisquer substâncias ou produto que interesse a saúde pública; Participar da previsão, provisão e controle de 
materiais e equipamentos opinando tecnicamente na aquisição dos mesmos; Prestar assessoria na elaboração 
de projetos de construção e montagem de área específica; Participar de equipes multidisciplinares no 
planejamento, elaboração e controle de programas de saúde pública; Realizar treinamento na área de atuação, 
quando solicitado; Executar, propor outras atividades que contribuam para a eficiência de seu trabalho; Atuar, 
na qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos de igual natureza, mediante participação prévia em 
processo de qualificação e autorização superior; Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, 
quando necessário ao exercício das demais atividades; Dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, 
quando necessário ao exercício das demais atividades; Manter organizados, limpos e conservados os materiais, 
máquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão sob sua responsabilidade. 
REQUISITOS: Curso Superior em Farmacêutico/Bioquímica ou Biomédico e Registro no Conselho Regional. 
 
CARGO: CONTROLADOR INTERNO (CÂMARA MUNICIPAL) 
- Cargo a ser ocupado mediante concurso público, por profissional com, no mínimo, ensino médio completo na 
área de contabilidade ou equivalente, bem como conhecimento especifico em ciências contábeis, a exercer, 
especialmente as seguintes atribuições: fiscalizar todos os atos do Poder Legislativo; dominar os conceitos 
relacionados ao controle interno e à atividade de auditoria, e demonstrar conhecimento sobre a matéria 
orçamentária, financeira e contábil, além da respectiva legislação vigente; atividades de auditoria, fiscalização 
avaliação de gestão, monitoramento, ações preventivas e corretivas, bem como a execução de atividades de 
contabilidade geral dos recursos orçamentários, financeiros e patrimoniais, além de qualquer ato que resulte 
em receita ou despesa para o Poder Legislativo Municipal e abrangem o exame prévio, concomitante e 
posterior. 
I – dos sistemas administrativos e operacionais de controle interno-administrativo utilizados na gestão 
orçamentária, financeira e patrimoniais, operacional e de pessoal; 
II – dos registros contábeis; 
III – da execução de planos, programas, projetos e atividades que envolvam aplicação de recursos públicos; 
IV – dos contratos firmados por gestores públicos com entidades públicas ou privadas para prestação de 
serviços, execução de obras e fornecimento de materiais; 
V – dos processos de licitação, sua dispensa ou inexigibilidade; 
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VI – dos registros de controles do almoxarifado e dos bens patrimoniais do Município; 
VII – dos instrumentos e sistemas de guarda e conservação dos bens e do patrimônio sob responsabilidade das 
unidades da administração direta e entidades da administração indireta; 
VIII – do cumprimento da legislação pertinente; 
IX -  dos processos de tomada de contas especial, sindicância, inquéritos administrativos e outros atos 
administrativos de caráter apuratório; 
X – dos processos de balancetes mensais, acompanhados das conciliações bancarias e demais demonstrativos a 
serem encaminhados ao Tribunal de Contas dos Municípios; 
XI – dos processos de admissão e desligamento de pessoal e os de concessão de aposentadoria, reforma e 
pensão; 
XII – das liquidações e das consignações de folha de pagamento de pessoal.  
 
CARGO: ENFERMEIRO PADRÃO 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Exercer as atividades no Hospital Municipal e nas diversas unidades de  PSFs, bem como 
atendimentos domiciliares, unidades prisionais e nos distritos.  
ATIVIDADES TIPICAS: Exercer as atividades na área da enfermagem nas diversas unidades do Sistema de Saúde 
Municipal (Hospital Municipal e Postos de Saúde); realizar atividades que levem aos cuidados diretos na área da 
enfermagem, fazendo a indicação para a continuidade da assistência prestada; consulta de enfermagem, 
solicitação de exames complementares, prescrever/transcrever medicações dentro de sua área de atuação; 
promover o planejamento, gerenciamento, coordenação, execução e avaliação da Unidade de Serviço de 
Enfermagem; supervisão e coordenação de Auxiliares e Técnico de enfermagem; orientar e acompanhar a saúde 
da mulher e pré-natal; prevenção de câncer uterino, de mama e cérvico; orientar as famílias quanto ao controle 
de verminoses, hipertensão e diabetes; endemias, doenças respiratórias, etc.; acompanhamento da aplicação 
do receituário médico; realização de curativos; auxilio nos procedimentos cirúrgicos; e o desempenho e outras 
atividades correlatas. 
REQUISITOS: Curso superior completo com Bacharelado em Enfermagem com registro profissional junto ao 
COREN. 
 
CARGO: FISCAL DE POSTURAS 
DESCRIÇÃO E ATRIBUIÇÕES SUMÁRIAS: Fiscalizar feiras, mercados, estabelecimentos comerciais e industriais, 
residência verificando a validade que alvarás e licenças e a obediência à legislação de posturas do município e 
legislação ambiental. Verificar o cumprimento das disposições legais, autuando e aplicando multas e 
penalidades aos infratores. Executar outras tarefas correlatas. 
REQUISITOS: Aprovação em concurso Público, Escolaridade: Ensino Médio Completo.  
 
CARGO: FISCAL DE MEIO AMBIENTE 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Fiscalização do recolhimento de impostos de competência do Município; aplicação da 
legislação tributária no âmbito de competência do Município; orientação técnica aos contribuintes. 
ATIVIDADES TIPICAS: Orientar contribuintes quanto à legislação Fiscal em vigor e exigir dos mesmos o fiel 
cumprimento dessas, examinar os livros fiscais e de escrituração contábil, fazer levantamentos contábeis, 
fiscalizar o pagamento de todos os tributos municipais, expedir autuações fiscais e intimações, funcionar junto 
aos órgãos de arrecadação, dentro de sua área de atuação, expedir guias de recolhimento e demais atividades 
inerentes ao seu cargo. 
REQUISITOS: Técnico em Gestão Ambiental ou Técnico em Meio Ambiente e Registro no CREA. 
 
CARGO: FISCAL VIGILANTE SANITÁRIO 
DESCRIÇÃO E ATRIBUIÇÕES SUMÁRIAS: O fiscal de Vigilância Sanitária tem como atribuições exercer a inspeção 
e fiscalização sanitária dos estabelecimentos industriais e comerciais que comercializam gêneros alimentícios e 
que manipulam alimentos; mercados; feiras livres, ambulantes e congêneres; das condições de higiene da 
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produção, conservação, manipulação, beneficiamento, fracionamento, acondicionamento, armazenamento, 
transporte, comercialização, consumo de alimentos em geral e do uso de aditivos alimentares; das condições 
sanitárias dos hotéis, motéis, pensões, barbearias, salões de beleza, das condições de coleta e destino das águas 
servidas e esgotos sanitários, das condições sanitárias decorrentes da coleta, transporte e destino de lixos e 
refugos industriais e das condições dos criadouros de animais na zona urbana e outras atribuições pertinentes 
ao cargo. 
REQUISITOS: Aprovação em concurso Público, Ensino Fundamental Completo. 
 
CARGO: FISIOTERAPEUTA 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Atendimento de pacientes com traumas com necessidades de tratamento de 
fisioterapia. 
ATIVIDADES TIPICAS: Execução das atividades de fisioterapia junto as unidades de saúde pública municipal; 
desenvolvimento de habilidades técnicas específicas para avaliar, diagnosticar, prevenir e tratar a saúde do 
indivíduo/coletividade nos aspectos cinético-funcionais; executar tratamento das enfermidades psicomotoras, 
através de agentes físicos, dentro de sua área de atuação. Desenvolver outras atividades correlatas. 
REQUISITOS: Curso superior completo com Bacharelado em Fisioterapia, com registro profissional junto ao 
Conselho competente. 
 
CARGO: GUARDA NOTURNO 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Exercer vigilância noturna nos prédios públicos municipais, zelando pelo patrimônio. 
ATIVIDADES TIPICAS: exercer vigilância noturna nas dependências dos órgãos da administração pública 
municipal; observar e fiscalizar a entrada e saída de pessoas e viaturas das dependências do órgão, bem com 
demais veículos, máquinas e caminhões, fazer comunicação sobre qualquer ameaça ao patrimônio público; 
desempenhar outras atividades semelhantes. 
REQUISITOS: Ensino Fundamental Incompleto 
 
CARGO: GESTOR DE RESÍDUOS 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Gerenciar e operacionalizar os resíduos sólidos que serão depositados nos aterro 
sanitário controlado, realizando a fiscalização ambiental e demais requisitos que a função requer. 
ATIVIDADES TIPICAS: Gerenciar, planejar, executar e operacionalizar as atividades no aterro sanitário e ou local 
de disposição final dos resíduos sólidos; coordenar a implantação da política municipal de resíduos sólidos e a 
política municipal de meio ambiente; promover estudos de impactos ambientais para regulamentar a coleta 
seletiva e limpeza urbana, capacitando e qualificando os profissionais para um melhor desempenho de suas 
funções; elaboração de laudos e pareceres; fiscalizar o cumprimento das políticas públicas ambientais e outros 
instrumentos ligados a boa pratica do uso consciente do aterro sanitário municipal. 
REQUISITOS: Engenharia Ambiental, Tecnólogo em Gestão Ambiental; registro no conselho competente e CREA. 
 
CARGO: MÉDICO CLÍNICO GERAL-PSF 
DESCRIÇÃO E ATRIBUIÇÕES SUMÁRIAS: Faz exames médicos, emitem diagnósticos, prescreve medicamentos e 
outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos de medicina preventiva 
ou terapêutica, para promover a saúde e bem estar do paciente. 
REQUISITOS: Aprovação em Concurso Público, Curso Superior em Medicina com inscrição no Conselho Regional 
de Medicina - CRM. 
 
CARGO: MÉDICO CIRURGIÃO GERAL 
DESCRIÇÃO E ATRIBUIÇÕES SUMÁRIAS: Realizar avaliação cirúrgica e cirurgias de urgência e emergência; 
Efetuar exames médicos, emitir diagnóstico prescrever medicamentos e realizar tratamento de enfermidades; 
Executar outras atividades correlatas. 
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REQUISITOS: Aprovação em concurso Público, Curso Superior em Medicina com inscrição no Conselho Regional 
de Medicina -CRM. 
CARGO: MÉDICO CLÍNICO GERAL-HOSPITAL 
DESCRIÇÃO E ATRIBUIÇÕES SUMÁRIAS: Faz exames médicos, emitem diagnósticos, prescreve medicamentos e 
outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos de medicina preventiva 
ou terapêutica, para promover a saúde e bem estar do paciente. 
ATIVIDADES TÍPICAS: examina o paciente, palpando ou utilizando instrumentos especiais para determinar o 
diagnostico ou, sendo necessário, requisitar exames complementares e encaminhá-lo ao especialista; registra a 
consulta medica, anotando em prontuário próprio a queixa, os exames físico e complementares, para efetuar a 
orientação adequada; analisa e interpreta resultados de exames de raio X, bioquímicos, hematológicos e outros, 
comparando-os com padrões normais, para confirmar ou informar diagnóstico;  desenvolve atividades 
relacionadas ao programa de saúde da família; prescreve medicamentos, indicando dosagem e respectiva via de 
administração, assim como cuidados a serem observados para conservar ou restabelecer a saúde do paciente; 
efetua exames médicos destinados à admissão de candidatos a cargos em ocupações definidas, baseando-se nas 
exigências da capacidade física e mental das mesmas, para possibilitar o aproveitamento dos mais aptos; presta 
atendimento de urgência em casos de acidentes de trabalho ou alterações ajuda de saúde, orientando e/ou 
executando a terapêutica adequada, para prevenir consequências mais graves ao trabalhador; realiza saúde de 
acordo com a sua especialidade; emite atestados de saúde, sanidade e aptidão física e mental e de óbito, para 
atender as determinações legais; participa de programas de saúde pública, acompanhando a implantação e 
avaliação dos resultados, assim como a realização em conjunto com equipe da unidade de saúde, ações 
educativas de prevenção às doenças infecciosas, visando preservar a saúde do município; participa de reuniões 
de âmbito local, distrital ou regional, mantendo constantemente informações sobre as necessidades da unidade 
de saúde, para promover a saúde e o bem estar da comunidade; zelar pela conservação de boas condições de 
trabalho, quanto ao ambiente físico, limpeza e arejamento, visando proporcionar aos pacientes um melhor 
atendimento; desenvolve outras funções da mesma natureza, eventuais ou não, ligadas a sua área de atuação; e 
participar de treinamentos e orientações, ministrados por órgãos superiores da saúde publica. 
REQUISITOS: Aprovação em concurso Público, Curso Superior em Medicina com inscrição no Conselho Regional 
de Medicina – CRM. 
 
CARGO: MERENDEIRA 
DESCRIÇÃO E ATRIBUIÇÕES SUMÁRIAS: Exercer atividades de apoio, preparando e servindo lanches e refeições, 
limpando e arrumando as dependências da área de trabalho em atendimento às necessidades das unidades do 
Município, e especial às escolas e creches. 
REQUISITOS: Aprovação em Concurso Público, Ensino Fundamental Incompleto. 
 
CARGO: MONITOR DE SALA DE AULA 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Executar atividades auxiliares e de apoio nas escolas municipais de educação infantil, 
escolas de ensino fundamental, promovendo atividades recreativas e educacionais, zelando pela higiene 
segurança e saúde dos menores. 
ATIVIDADES TIPICAS: Auxiliar os professores no atendimento às crianças ou adolescentes nas atividades 
extraclasse; coordenar a movimentação de alunos no estabelecimento de ensino, na entrada e saída, durante as 
aulas e intervalões, no recreio e na merenda; observar o comportamento dos alunos  nas horas de alimentação; 
zelar pela disciplina nos estabelecimentos escolares e áreas adjacentes; encarregar-se de receber, distribuir e 
recolher diariamente os livros de chamada e outros papeis referentes ao movimento escolar em cada classe; 
prover as salas de aula de todo material escolar indispensável; arrecadar e entregar na secretaria do 
estabelecimento de ensino, livros, cadernos e outros objetos esquecidos pelos alunos; colaborar nos trabalhos 
de assistência aos escolares em caso de emergência, como acidentes ou moléstias repentinas; comunicar à 
autoridade escolar competente os atos relacionados à quebra da disciplina ou qualquer anormalidade 
verificada; subsidiar as atividades curriculares e extracurriculares, viabilizando o uso de material didático 
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pedagógico; receber e entregar correspondência, interna e externa; acompanhar alunos quando solicitado pela 
Direção; orientar o acesso da comunidade escolar e visitantes nas dependências da escolar; auxiliar o professor 
na sala de aula, quando solicitado; encaminhar à direção da escola situações que coloquem em risco a 
segurança do aluno; zelar pela manutenção e conservação dos aparelhos e equipamentos existentes na escola; 
executar outras atribuições compatíveis com a natureza do cargo. 
REQUISITOS: Ensino médio completo. 
 
CARGO: MOTORISTA DE AMBULÂNCIA 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Dirigir automóvel de passeio, furgão ou similar, acionando os comandos de marcha e 
direção e conduzindo-o em trajeto determinado de acordo com as regras de trânsito e as instruções recebidas, 
para efetuar o transporte de pacientes.  
ATIVIDADES TIPICAS: vistoriar o veículo, verificando o estado dos pneus, o nível de combustível, a água e o óleo 
do cárter e testar os freios e parte elétrica, certificando as suas condições de funcionamento; manter o veículo 
abastecido de combustível e lubrificante, providenciando, quando necessário, o seu abastecimento; verificar o 
funcionamento do sistema elétrico do veiculo, radiadores e nível da bateria do veiculo sob sua responsabilidade; 
verificar e manter a pressão normal dos pneus, testando-os, quando em serviço e substituindo-os, quando 
necessário; executar pequenos reparos de emergência e zelar pela limpeza e conservação do veículo; respeitar 
as leis de trânsito e as ordens de serviço recebidas; - recolher à garagem o veículo quando concluir o serviço 
e/ou terminar seu expediente de trabalho; submeter-se a exames legais quando forem exigidos; cumprir com a 
regulamentação do setor de transportes; registrar o mapa de controle, dados referentes a itinerário, horário de 
saída e chegada e outros; comunicar a ocorrência de fatos e avarias relacionados com o veículo sob sua 
responsabilidade; conduzir veículo terrestre de urgência destinado ao atendimento e transporte de pacientes; 
conhecer integralmente o veículo e realizar manutenção básica do mesmo; estabelecer contato radiofônico ou 
telefônico com a central de regulação médica e seguir suas orientações; conhecer a malha viária local; conhecer 
a localização de todos os estabelecimentos de saúde integrados ao sistema assistencial local; auxiliar a equipe 
de saúde nos gestos básicos de suporte à vida; Identificar todos os tipos de materiais existentes nos veículos de 
socorro e sua utilidade, a fim de auxiliar a equipe de saúde; executar outras atribuições compatíveis com a 
natureza do cargo.  
REQUISITOS: Ensino Fundamental Incompleto e Carteira Nacional de Habilitação – Cat. "D" ou “E”.  
 
CARGO: MOTORISTA DE ÔNIBUS ESCOLAR 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Dirigir veículos de transporte de passageiros, tais como: ônibus, micro-ônibus e vans, 
acionando os comandos de marcha e direção e conduzindo-o em trajetos determinado, segundo as regras de 
trânsito para transportar passageiros. 
ATIVIDADES TIPICAS: Vistoriar o veículo, verificando o estado dos pneus, o nível de combustível, a água e o óleo 
do cárter e testar os freios e parte elétrica, certificando as suas condições de funcionamento; dirigir ônibus, 
micro-ônibus e vans, manipulando os comandos e observando o fluxo de trânsito e a sinalização, para 
transportar passageiros ou conduzi-los aos locais de entrega; zelar pela documentação do veículo, verificando 
sua legalidade e vencimentos, para apresentá-la às autoridades competentes, quando solicitadas, nos postos de 
fiscalização; providenciar os serviços de manutenção do veículo, comunicando falhas e solicitando reparos para 
assegurar o seu perfeito estado; controlar o embarque e desembarque dos alunos e monitores; recolher o 
veículo após a jornada de trabalho, conduzindo-o à garagem para permitir sua manutenção e abastecimento; 
registrar o mapa de controle, dados referentes a itinerário, horário de saída e chegada e outros; comunicar a 
ocorrência de fatos e avarias relacionados com o veículo sob sua responsabilidade; executar outras atribuições 
compatíveis com a natureza do cargo. 
REQUISITOS: Ensino Fundamental Incompleto e Carteira Nacional de Habilitação – Categoria "D" ou "E" e 
capacitação em transporte de passageiros. 
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CARGO: MOTORISTA DE VEÍCULOS PESADOS 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Dirigir veículos pesados, tais como: caminhão, carretas, ônibus, caçambas, acionando os 
comandos de marcha e direção e conduzindo-o em trajetos determinado, segundo as regras de trânsito para 
transportar passageiros ou cargas.  
ATIVIDADES TIPICAS: vistoriar o veículo, verificando o estado dos pneus, o nível de combustível, a água e o óleo 
do cárter e testar os freios e parte elétrica, certificando as suas condições de funcionamento; dirigir o caminhão, 
carreta ou ônibus, manipulando os comandos e observando o fluxo de trânsito e a sinalização, para transportar 
passageiros ou conduzi-los aos locais de carga e descarga; zelar pela documentação de carga e do veículo, 
verificando sua legalidade e correspondência aos volumes, para apresentá-la às autoridades competentes, 
quando solicitadas, nos postos de fiscalização; providenciar os serviços de manutenção do veículo, comunicando 
falhas e solicitando reparos para assegurar o seu perfeito estado; controlar a carga e descarga do material 
transportável; recolher o veículo após a jornada de trabalho, conduzindo-o à garagem para permitir sua 
manutenção e abastecimento; registrar o mapa de controle, dados referentes a itinerário, horário de saída e 
chegada e outros; comunicar a ocorrência de fatos e avarias relacionados com o veículo sob sua 
responsabilidade; executar outras atribuições compatíveis com a natureza do cargo.  
REQUISITOS: Ensino Fundamental Incompleto e Carteira Nacional de Habilitação – Categoria "D" ou "E".  
 
CARGO: ODONTÓLOGO - PSF 
AREA DE ATUAÇÃO: Serviços de Odontologia no Município. 
DESCRIÇÃO SUMARIA: Desenvolver atividades odontológicas, realizando exames preventivos, 
tratamentos, perícias e orientação a pacientes em geral. 
RESPONSABILIDADES / ATRIBUIÇÕES PRINCIPAIS 
- Promover ações integradas de saúde e higiene bucal, desenvolvendo programas, participando de campanhas e 
realizando atividades odontológicas generalizadas, exames e tratamentos. 
- Contribuir para o processo de programação e de avaliação das medidas de controle das doenças 
transmissíveis, desenvolvendo ações de vigilância epidemiológica, compreendendo informações, investigações e 
levantamentos. 
- Assegurar maior eficácia e eficiência do serviço, orientando e supervisionando a equipe auxiliar de 
odontologia. 
- Exercer outras responsabilidades / atribuições correlatas. 
- Examinar os dentes e cavidade bucal, para verificar presença de caries e outras afecções: Identificar as 
afecções quanto à extensão e profundidade, para estabelecer o plano de tratamento; Aplicar anestesia, extrair 
raízes e dentes, restaurar caries dentarias, fazer limpeza profilática, substituir ou restaurar partes de cora 
dentaria e tratar de infecções da boca; Fazer perícia odonto administrativa, examinando a cavidade bucal e os 
dentes; Fazer perícia odonto legal, para fornecer laudos; Responder a quesitos e dar outras informações; 
Aconselhar aos clientes os cuidados de higiene; Realizar tratamentos especiais, servindo-se da prótese e de 
outros meios, para recuperar tecidos moles ou ósseo; Prescrever ou administrar medicamentos, determinando 
via oral ou parental; Diagnosticar a má oclusa; Exercer outras atribuições da mesma natureza e mesmo grau de 
complexidade, de conformidade com determinação superior. 
REQUISITOS: Aprovação em concurso Público. Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de 
graduação de Nível Superior em Odontologia, fornecido pela Instituição de Ensino Superior reconhecida pelo 
Ministério de Educação (MEC) e devidamente inscrito e habilitado no Conselho Regional de Odontologia (CRO). 
 
CARGO: OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Operar máquinas rodoviárias, como tratores de esteira, pá-carregadeira, patrol e outras 
similares, realizando inclusive a checagem para o perfeito funcionamento.  
ATIVIDADES TIPICAS: Operar tratores de esteira, motoniveladores, pá-carregadeira, rolos compressores, 
compactadores e com os respectivos equipamentos; efetuar o engate e regulagem dos implementos; efetuar a 
manutenção preventiva e abastecimento dos equipamentos, tais como: lubrificações, calibragem de pneus, 
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troca de óleo e limpeza dos filtros; efetuar terraplanagem e limpeza em locais de obras; abrir valas e valetas 
para montagem de adutoras e esgoto; conduzir e controlar a aplicação do material de pavimentação, para 
estender e alisar as camadas de asfalto ou de preparo similar sobre superfície de ruas ou rodovias; realizar o 
controle da qualidade de trabalho executado e horas trabalhadas; executar outras atribuições compatíveis com 
a natureza do cargo.  
REQUISITOS: Ensino Fundamental Incompleto e Carteira Nacional de Habilitação – Cat. "D".  
 
CARGO: OPERADOR DE MÁQUINAS LEVES 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Operar máquinas, implementos agrícolas e rodoviárias, como tratores de pneus, 
retroescavadeiras, máquinas de beneficiamento agrícola e outras similares.  
ATIVIDADES TIPICAS: vistoriar o veículo, verificando o estado dos pneus, o nível de combustível, a água e o óleo 
do cárter e testar os freios e parte elétrica, certificando as suas condições de funcionamento; operar tratores, 
retroescavadeiras e máquinas agrícolas com os seus respectivos implementos; realizar operações de aração, 
gradagem, plantio, roçagem, valetamento, conservação de solo, colheita e transportes; efetuar o engate e 
regulagem dos implementos; efetuar a manutenção preventiva e abastecimento dos equipamentos, tais como: 
lubrificações, calibragem de pneus, troca de óleo e limpeza dos filtros; fazer as modificações necessárias na 
regulagem da máquina, mudando o eletrodo, o tipo de acabamento, os canos de usinagem e o posicionamento 
das peças; registrar o mapa de controle, dados referentes a itinerário, horário de saída e chegada e outros; 
comunicar a ocorrência de fatos e avarias relacionados com o veículo sob sua responsabilidade; executar outras 
atribuições compatíveis com a natureza do cargo.  
REQUISITOS: Ensino Fundamental Incompleto e Carteira Nacional de Habilitação – Cat. "C".  
 
CARGO: PROFESSOR P-III 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Docência nas séries iniciais do Ensino Fundamental, no Ensino Infantil e apoio 
pedagógico no Ensino Infantil e no Ensino Fundamental, de acordo com a habilitação.  
ATIVIDADES TIPICAS: Elaborar, executar e avaliar planos de aula na área de sua competência com vistas ao 
fornecimento de dados subsidiários à reprogramação do Plano Curricular; ministrar aulas nas turmas de sua 
responsabilidade, utilizando métodos e técnicas de ensino adequadas à sua clientela; avaliar o rendimento dos 
alunos e participar do processo de recuperação do aproveitamento escolar, manter atualizados os diários de 
classe, como instrumento de informações acerca do desenvolvimento das atividades de ensino, de frequência e 
aproveitamento dos alunos; planejar e apoiar as atividades pedagógicas e administrativas da unidade escolar; 
orientar as unidades escolares, visando seu regular funcionamento; supervisionar o processo de avaliação e 
recuperação do rendimento escolar; detectar e fornecer subsídios para correção de problemas na unidade 
escolar; participar de encontros, reuniões, treinamentos, simpósios, seminários com fins educacionais e 
atividades pedagógicas promovidas pela pasta; exercer funções de coordenação e direção a nível da unidade 
escolar e desempenhar outras tarefas semelhantes (Lei nº 482/2001, de 18/12/2001).  
REQUISITOS: Ensino Superior Completo com Licenciatura Plena em Pedagogia.  
 
CARGO: PORTEIRO SERVENTE 
DESCRIÇÃO E ATRIBUIÇÕES SUMÁRIAS: O Porteiro Servente tem como atribuições zelar pela limpeza, higiene, 
conservação e manutenção das dependências, do mobiliário e dos equipamentos da Escola: encarregar-se da 
abertura e fechamento da Escola; executar o serviço de limpeza das dependências que lhe forem atribuídas; 
verificar o funcionamento dos serviços de água, luz e esgoto, comunicando ao(a) Diretor(a)  ou ao(a) 
Secretario(a); zelar pela conservação dos instrumentos de limpeza e pela racionalização do uso do material, na 
execução das tarefas de sua competência; participar de cursos de aprimoramento; exercer outras atividades 
inerentes a sua função. 
REQUISITOS: Aprovação em concurso público, Ensino Fundamental Incompleto. 
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CARGO: TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Atuar de forma sistemática junto as unidades de atendimento de saúde municipal, 
Hospital e PSFs. 
ATIVIDADES TIPICAS: Atuar em regime de plantões junto as unidades de saúde do município, segundo escala a 
ser determinada pela SMS, preparar o paciente para consultas, exames e tratamentos; executar atividades na 
prevenção e no controle das doenças transmissíveis, infecção hospitalar; executar tratamentos especificamente 
prescritos ou de rotina; realizar testes e proceder à leitura, para subsídio de diagnóstico, colher material para 
exames laboratoriais; prestar cuidados de enfermagem pré e pós operatório; cumprir e fazer cumprir as 
prescrições médicas, relativas ao doente e auxiliar em intervenções cirúrgicas, acompanhando o tratamento; 
desenvolver outras atividades correlatas. 
REQUISITOS: Técnico de Enfermagem e registro no COREN 
 
CARGO: TÉCNICO EM RADIOLOGIA 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Efetuar exames na área da radiologia, ou seja, atuam na produção de imagens do 
interior do corpo que permitem diagnosticar situações patológicas como pneumonias, tumores ou fraturas 
ósseas, entre outras. 
ATIVIDADES TIPICAS: Realiza exames radiográficos convencionais; Processa filmes radiológicos, prepara 
soluções químicas e organiza a sala de processamento; Prepara o paciente e o ambiente para a realização de 
exames nos serviços de radiologia e diagnóstico por imagem; Auxilia na realização de procedimentos de 
medicina nuclear e radioterapia. Acompanha a utilização de meios de contraste radiológicos, observando os 
princípios de proteção radiológica, avaliando reações adversas e agindo em situações de urgência, sob 
supervisão profissional pertinente; O processo de trabalho do técnico em radiologia envolve tanto o manejo de 
equipamentos, quanto o cuidado com o usuário; Este trabalho também implica na relação com outros 
profissionais, dentre eles, o médico e os profissionais da enfermagem. 
REQUISITOS: Técnico em Radiologia e registro no conselho competente. 
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EDITAL Nº 01/2015 

ANEXO III – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DAS PROVAS  
 

1 - ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO:  AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS (GARI),  GUARDA NOTURNO, 
MERENDEIRA, MOTORISTA DE AMBULÂNCIA, MOTORISTA DE ÔNIBUS ESCOLAR, MOTORISTA DE VEÍCULOS 
PESADOS, OPERADOR DE MÁQUINAS LEVES, OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS E PORTEIRO SERVENTE 

 
1.1 LÍNGUA PORTUGUESA: Leitura, compreensão e interpretação de textos. Conhecimento da língua - Noções 
de fonética: encontro vocálico e encontro consonantal e dígrafo. Ortografia. Acentuação gráfica. Divisão silábica. 
Classes de palavras: substantivo: classificação/flexão/grau. Adjetivo: classificação/flexão/grau. Advérbio: 
classificação. Verbo: classificação/conjugação verbal. Pronome: emprego e colocação dos pronomes átonos. 
Preposição: emprego. Conjunção: classificação e emprego. Pontuação. Estrutura das  palavras e  seus processos 
 de formação. 
 
1.2 MATEMÁTICA: Noções básicas de matemática, relacionadas com adição, subtração, multiplicação e divisão. 
Sistema de numeração. Múltiplos e divisores. Operações com números naturais, decimais e fracionários. MMC. 
MDC. Regra de três simples. Noções de lógica. 
 

2 - ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO:  AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, AGENTE DE COMBATE ÀS 
ENDEMIAS E FISCAL VIGILANTE SANITÁRIO   

 
2.1 LÍNGUA PORTUGUESA:  Interpretação e compreensão de texto. Fonologia: conceitos básicos; os fonemas da 
língua portuguesa; classificação dos fonemas; silabas; encontros vocálicos; encontros consonantais, dígrafos, 
divisão silábica. Ortografia: conceitos básicos; regras de ortografia; emprego das letras h, s, z, x, ch, g, j, ss, sc. 
Acentuação Gráfica. Morfologia: Estrutura e formação das palavras. Estudo dos verbos: regulares, irregulares e 
auxiliares. Substantivos: conceito; classificações e flexões. Artigos: conceitos e classificação. Adjetivos: Conceito 
e classificações. Advérbios: conceitos e classificação; concordância verbal e nominal. Pronomes: conceitos; 
classificação e emprego. Preposições e conjunções: emprego e sentido que imprimem às relações que 
estabelecem. 
 
2.2 MATEMÁTICA: Sistemas de numeração. Números primos. Múltiplos e divisores. M.M.C. e M.D.C..  
Operações fundamentais com números naturais, inteiros e racionais. Expressões numéricas. Potenciação e 
Radiciação.  Porcentagem. Razão e Proporção. Regra de três simples diretamente proporcional e inversamente 
proporcional. Equação polinomial de 1º grau. Função polinomial de 1º grau.  Equação polinomial de 2º grau. 
Função polinomial de 2º grau.  Sistema de equações. Inequações de 1º grau e 2º grau. Ângulos. Polígonos. 
Perímetro de polígonos. Área de polígonos. Volume de sólidos geométricos. Retas paralelas e transversais. 
Teorema de Tales. Teorema de Pitágoras. Semelhança de polígonos. Circunferência. Juros simples e Montantes. 
Taxas e Descontos. Trigonometria no triângulo retângulo. Razões trigonométricas. Probabilidade. Estatística. 
Medida de massa. Medida de tempo. Transformações geométricas (rotação, translação e reflexão).Triângulo 
inscrito em uma circunferência.  
 
2.3 CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 
CONTEÚDO COMUM A TODOS OS CARGOS DO ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO: Editores de textos e 
planilhas eletrônicas, conceitos básicos de operação com arquivos em ambiente Windows, conhecimentos 
básicos de Desktop (Área de Trabalho), conhecimentos básicos de arquivos e pastas (diretórios), utilização do 
Windows Explore: (copiar, mover arquivo, criar diretórios), conhecimentos básicos de Internet e Word.  
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2.3.1 – AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS:  Atribuições e postura profissional do ACE,  Ética e cidadania; 
Vigilância em saúde; Noções de microbiologia, vírus, bactérias e protozoários, noções de sistema imunológico; 
Saúde pública e saneamento básico; endemias e epidemias; Noções básicas e prevenção primária das seguintes 
endemias: a) Dengue b) Esquistossomose, c) Leishmaniose, d) Leptospirose e) malária. Classificação dos agentes 
transmissores e causadores das endemias acima citadas; Combate aos agentes transmissores das endemias 
acima citadas, conforme estratégias e normas vigentes do Ministério da Saúde. Visitas domiciliares e aos pontos 
estratégicos. Vacinação. Fiscalização para a promoção e preservação da saúde da comunidade, papel do agente 
na educação ambiental e saúde da população. Saúde como dever do estado. Saúde como direito social. Noções 
básicas sobre o SUS. Entendimento sobre a participação da comunidade na gestão do SUS. Promoção da saúde: 
conceito e estratégias. Formas de aprender e ensinar em educação popular. Princípios e Diretrizes do Sistema 
Único de Saúde. LEGISLAÇÃO:  Lei nº 11.350/2006 e 12994/14; Lei n. 8080, de 19 de setembro de 1990; Lei n. 
8142, de 28 de Setembro de 1990;  Lei Federal nº 10.424/2002; Lei 10.741/03; Portaria n° 648/GM/2006 - 
Política Nacional de Atenção Básica –PNAB; Portaria MS n. 2203, de 05 de novembro de 1996; Portaria MS n. 
3925, de 13 de novembro de 1998 – Manual para a organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde; 
Portaria MS nº 95, de 26.01.2001; Portaria Nº 648, de 28 de Março de 2006; NOB SUS 01/96. 
 
2.3.2 – AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE: Atribuições e postura profissional do ACS; Cadastramento familiar e 
Mapeamento: finalidade e instrumentos; Conceito de territorialização, micro-área e área de abrangência; 
Diagnóstico comunitário; Principais problemas de saúde da população e recursos existentes para o 
enfrentamento dos problemas; Pessoas portadoras de necessidades especiais; Saúde da mulher, da criança, do 
homem e do idoso,  abordagem; medidas facilitadoras de inclusão social e direito legais; Saúde da criança, do 
adolescente, da mulher, do adulto e do idoso; Educação em Saúde; conceitos e instrumentos; Abordagem 
comunitária: mobilização e participação comunitária em saúde; Acolhimento e Vínculo; Visita domiciliar; 
Estratégia Saúde da Família; Epidemiologia, história natural e prevenção de doenças. Reforma sanitária e 
modelos assistências de saúde. Vigilância em saúde. Indicadores de nível de saúde da população. Políticas de 
descentralização e atenção primária à saúde. Doenças de notificação compulsória. LEGISLAÇÃO:  Lei nº 
11.350/2006 e 12994/14; Lei n. 8080, de 19 de setembro de 1990; Lei n. 8142, de 28 de Setembro de 1990;  Lei 
Federal nº 10.424/2002; Lei 10.741/03; Portaria n° 648/GM/2006 - Política Nacional de Atenção Básica –PNAB; 
Portaria MS n. 2203, de 05 de novembro de 1996; Portaria MS n. 3925, de 13 de novembro de 1998 – Manual 
para a organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde; Portaria MS nº 95, de 26.01.2001; Portaria Nº 
648, de 28 de Março de 2006; NOB SUS 01/96. 
  
2.3.3 – FISCAL VIGILANTE SANITÁRIO:   Vistoria Administrativa. Noções básicas e conceitos fundamentais de 
Saúde e Vigilância Sanitária. Noções de saúde pública, epidemiologia e saneamento. Conhecimentos em 
Legislação sanitária e higiênica. Qualidade da água. Limites de indicadores pela OMS. Noções de tratamento de 
água de abastecimento. Controle de poluição da água. Controle da higiene das habitações. Sistemas de esgotos 
sanitários. Tratamento de águas residuais. Resíduos sólidos e limpeza pública. Medições, Instrumentação e 
Controle de poluição do ar. Sistemas de disposição e de tratamento de lixo. Métodos de controle e prevenção 
de zoonoses. Organização Sanitária nos órgãos e empresas públicas. Medições de impactos ambientais. Controle 
Ambiental/Critérios de Qualidade Ambiental. Vegetação. Desflorestamento. Desmatamento. Conceitos de 
engenharia e segurança do trabalho, EPI - equipamentos de proteção individual e EPC – equipamentos de 
proteção coletiva. Instrumentação. Transporte, manuseio e acondicionamento de cargas perigosas. Código de 
Postura do Município e Código Tributário Municipal. 
 

3 - ENSINO MÉDIO/TÉCNICO: FISCAL DE MEIO AMBIENTE, FISCAL DE POSTURA,  MONITOR DE SALA DE AULA, 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM, TÉCNICO EM RADIOLOGIA E  CONTROLADOR INTERNO (CÂMARA)  

 
3.1 LINGUA PORTUGUESA: Interpretação  de  textos: princípios de  coesão e  coerência  textuais. Ortografia. 
Variação linguística: as  diversas  modalidades do  uso  da  língua. Níveis de linguagem. Acentuação gráfica. Uso 
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da crase.  Pontuação. Estrutura e formação das palavras. Concordância verbal e nominal. Figuras de linguagem. 
Classes de palavras. Termos da oração. Orações coordenadas e subordinadas 
3.2 MATEMÁTICA: Números naturais e operações fracionárias e decimais. Expressão numérica e algébrica. 
Conjuntos. MMC e MDC. Razão. Proporção. Regra de três. Porcentagem. Juros Simples e Juros Compostos. 
Equação do 1º e 2º grau. Progressões. Estatística básica. Análise Combinatória: (Permutação, Arranjos, 
Combinação). Probabilidade. Estatística básica. Medidas de Comprimento e Superfície. Medidas de volume e 
Capacidade. Medida de Massa. Raciocínio de lógico. 
 
3.3 CONHECIMENTOS GERAIS: Cultura e sociedade brasileira: música, literatura, artes, arquitetura, rádio, 
cinema, teatro, jornais, revistas e televisão. Fatos e elementos de política brasileira. Descobertas e inovações 
científicas na atualidade e seus impactos na sociedade contemporânea. Meio ambiente e cidadania: problemas, 
políticas públicas, aspectos locais, nacionais e globais. Panorama local, nacional e internacional contemporâneo. 
Panorama da economia nacional e internacional. História e geografia do Brasil, do Estado de Goiás e do 
Município. Lei Orgânica do Município. Estatuto dos Servidores Públicos Municipais. 
 
3.4 CONHECIMENTOS ESPECIFICOS DA FUNÇÃO:  
CONTEÚDO COMUM A TODOS OS CARGOS DO NÍVEL MÉDIO: Editores de textos e planilhas eletrônicas, 
conceitos básicos de operação com arquivos em ambiente Windows, conhecimentos básicos de Desktop (Área 
de Trabalho), conhecimentos básicos de arquivos e pastas (diretórios), utilização do Windows Explore: (copiar, 
mover arquivo, criar diretórios), conhecimentos básicos de Internet, Word; Excel; Access.  
 
3.4.1 -  FISCAL DE MEIO AMBIENTE: Conhecimentos Específicos: Meio ambiente. Da proteção do meio 
ambiente. Impactos ambientais decorrentes das atividades industriais e agrárias, da extração mineral e dos 
serviços urbanos. Poluição de água, do ar e do solo Da poluição sonora: dos sons e ruídos. Gestão de recursos 
hídricos e demais recursos naturais. Mudanças climáticas; Ordem pública e costumes. Divertimentos públicos. 
Licenciamento das atividades. Comércio ambulante e funcionamento. Das infrações. Higiene das vias e 
logradouros. Higiene das edificações e terrenos. Higiene dos alimentos. Higiene dos estabelecimentos. Saúde 
Pública. Uso e segurança das áreas públicas. Preservação da pavimentação. Palanques. Barracas, fiteiros e 
construções similares. Das feiras livres. Dos meios de publicidade. Extinção dos insetos nocivos. 
Legislação: Estatuto das Cidades, Código de Postura do Município, Código Tributário Municipal, Lei Orgânica 
Municipal e legislação municipal sobre parcelamento de solo e vigilância sanitária. Ética profissional.  
 
3.4.2 -  FISCAL DE POSTURAS: Fiscalização de Posturas; Conceitos básicos, Instrumentos de fiscalização; 
Dinâmica da fiscalização; Fundamentos técnicos e legais da construção civil; A função do Fiscal; Notificações; 
Auto de Infração; Auto de Apreensão; Licença e aprovação de projetos. Execução e conclusão de obras. Habite-
se; Alvará de Construção. Unidades de medida; Equipamentos de proteção individual. 
Legislação: Estatuto das Cidades, Código de Postura do Município, Código Tributário Municipal, Lei Orgânica 
Municipal e legislação municipal sobre parcelamento de solo e vigilância sanitária.  
 
3.4.3 – MONITOR DE SALA: A Educação Especial no contexto da inclusão social. Fundamentos filosóficos, 
teóricos e legais da Educação Especial. Necessidades educacionais especiais temporárias e permanentes: 
deficiências física, mental, visual, surdez, condutas típicas de síndromes e quadros neurológicos, psicológicos 
graves e psiquiátricos, altas habilidades/superdotação. A relação educativa como uma relação de cumplicidade. 
Linhas norteadoras da ação educativa com crianças especiais: o sono, o choro, o bico, a higiene, a alimentação, a 
sexualidade, as atividades lúdicas. A organização do tempo e do espaço na escola/instituição de educaçãol. A 
literatura, as artes plásticas, a música e o teatro na educação do especial.  A brincadeira e a construção do 
conhecimento. Procedimento, orientação e auxílio no que se refere à higiene pessoal. Noções de primeiros 
socorros para os alunos assistidos.  Conhecimento e normas envolvendo a pratica da função. Lei Federal nº 
8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente). Lei Orgânica de Assistência Social – LOAS. Noções básicas de 
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higiene, saúde e alimentação de crianças. Políticas de educação infantil, direitos da infância e aspectos legais 
(Lei n. 9.394/1996 – Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB). Noções básicas de saúde, de higiene 
e demais cuidados para com o portador de necessidades especiais. Lei Federal nº 7.853/89 e Decreto Federal nº 
3.298/99. Lei Orgânica e Estatuto dos Servidores Públicos do Município. 
 
3.4.4 – TÉCNICO DE ENFERMAGEM: Fundamentos de enfermagem.  Lei do exercício profissional. Ética 
profissional. Noções de farmacologia. Admissão, transferência, alta, óbito. Assistência de enfermagem ao exame 
físico. Enfermagem nos exames complementares. Prontuário médico, anotações e registros. Centro cirúrgico, 
central de material e esterilização. Sinais vitais. Prevenção e controle de infecção hospital. Assepsia da unidade 
e do paciente. Medidas de conforto. 14. Higiene corporal. Assistência de enfermagem nas eliminações. 
Assistência de enfermagem aos pacientes graves e agonizantes e preparo do corpo após a morte.  Medidas 
terapêuticas. Tratamento por via respiratória. Tratamentos diversos: curativos, tricotomia etc. Noções de 
primeiros socorros. Assistência de enfermagem em urgência e emergências: politraumatismo, procedimentos 
em parada cardiorrespiratória, estado de choque, acidente vascular encefálico, estado de coma, infarto agudo 
do miocárdio e angina no peito, edema agudo no pulmão, crise hipertensiva, queimaduras, hemorragia 
digestiva, intoxicação exógena. Enfermagem médico-cirúrgica: sinais e sintomas. Tratamento e assistência em: 
clínica médica, doenças transmissíveis, clínica cirúrgica. Ações básicas em saúde pública: imunização e vigilância 
epidemiológica. Humanização da Assistência. IRA: Diagnóstico, Caracterização, Procedimento, Classificação; 
Assistência Materno Infantil; Esterilização; Cuidados Gerais no Pré e Pós-Operatório; Assistência Clínica e 
Obstétrica e cuidados gerais de enfermagem. Legislação: Ética: Princípios Básicos De Ética; Regulamentação do 
Exercício Profissional e Relações Humanas; Sistema Único de Saúde: Lei nº 8.080 de 19/09/90, Lei nº 8.142 de 
28/12/90, Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde - NOB-SUS de 1996, Forma Operacional da 
Assistência à Saúde/SUS - NOAS-SUS de 2002, Programa de Controle de Infecção Hospitalar. 
 
3.4.5 – TÉCNICO EM RADIOLOGIA:  Princípios básicos de física das radiações. Elementos de Radiografia. 
Formação de Imagens. Radiação Secundária. Acessórios de um Aparelho de Raios-X. Filme radiológico. Câmara 
escura. Ecrans Intensificadores. Chassis. Processamento dos Filmes Radiográficos. Proteção Radiológica. 
Anatomia e fisiologia humana. Técnica Radiológica –Incidências básicas e acessórias. Crânio e face. Membro 
superior. Membro inferior. Coluna vertebral. Bacia. Tórax. Abdome. Exames contrastados. Cuidados nos 
procedimentos -radiográfico. Legislação/Ética Lei nº 7.394/86, Que regulamenta o exercício da profissão de 
Técnico em Radiologia, Decreto nº 92.700/86, que regulamenta a Lei n.º 7.394/86, e Código de Ética Profissional 
de Técnico em Radiologia. Constituição da República Federativa do Brasil –arts. 196 a 200. Lei n. 8.080, de 19 de 
setembro de 1990. Lei nº 8142, de 28 de setembro de 1990. Portaria MS n. 2.203, de 05 de novembro de 1996 –
NOB SUS 01/96. Portaria MS n. 3925, de 13 de novembro de 1998 – Manual para a organização da Atenção 
Básica no Sistema Único de Saúde. Portaria MS nº 95, de 26.01.2001. Lei Orgânica do Município e Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município. 
 
3.4.6 - CONTROLADOR INTERNO (CÂMARA): Noções básicas de inovações tecnológicas, envolvendo os atos da 
gestão pública, de orçamento, de licitação, de execução de contratos, de convênios, da tomada e prestação de 
contas e da Lei de Responsabilidade Fiscal, com a finalidade de modernizar os processos de decisão da gestão e 
do controle. Regras para o cumprimento dos objetivos gerais e específicos da administração pública municipal 
com eficácia. Promoção do controle interno como parceiro efetivo na busca de padrões de qualidade, 
efetividade e custo x benefício na realização dos atos de gestão. Gestão do controle interno no âmbito da 
administração pública. Gestão e controle da execução orçamentária, Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei 
Orçamentária. Gestão e controle das licitações. Gestão e o controle da execução dos contratos. Planejamento 
das atividades de controle: Controle prévio; Controle concomitante; Controle posterior. Gestão de convênio. 
Prestação de contas anual. Geração de despesa; Negociação de contratos; Gastos com pessoal; Gastos com 
serviço de terceiros; A constituição de restos a pagar; Relatório de Gestão Fiscal e da prestação de contas. Lei 
4.320 de 17/03/1964; Contabilidade Pública; Lei 8.666 de 23/06/93 e suas alterações: Lei 8883/94, 9648/98 e 
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9854/99; Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 101/2000). Lei Orgânica do Município e Estatuto 
dos Servidores Públicos do Município. Regimento Interno da Câmara Municipal. 
 

4 - ENSINO SUPERIOR: BIOQUÍMICO, ENFERMEIRO PADRÃO,  FISIOTERAPEUTA, GESTOR DE RESÍDUOS,  
MÉDICO CIRURGIÃO HOSPITAL, MÉDICO CLÍNICO GERAL HOSPITAL, MÉDICO CLÍNICO GERAL PSF, 
ODONTÓLOGO E PROFESSOR P-III 

 
4.1 LINGUA PORTUGUESA: Leitura e Analise de texto - compreensão de texto, significado contextual das 
palavras e expressões. Figuras de sintaxe, de palavras e de pensamento. Formação das palavras: derivação, 
composição e outros. Fonologia - acentuação, ortografia, encontros consonantais; Dígrafos; Morfologia - Classes 
gramaticais uso e emprego. Sintaxe - introdução a sintaxe (frase, oração e período) Termos integrantes e 
acessórios da oração. Vocativo. Classificação de orações coordenadas e subordinadas. Concordância Verbal e 
Nominal, Regência Verbal e Nominal. 
4.2 MATEMÁTICA: Números naturais e operações. Frações, números decimais, porcentagens e probabilidade. 
Figuras geométricas e medidas. Números inteiros: operações com números inteiros, expressões numéricas com 
números inteiros. Números Racionais: conjunto dos números decimais, operações com números decimais. 
Expressões numéricas com números racionais. Geometria: Figuras geométricas e classificação, sólidos 
geométricos, polígonos, simetria, ângulos. Equações do 1º e 2º graus. Razões e proporções. Juros simples e 
compostos. Regra de três simples e composta. Porcentagem. Operações de raciocínio Lógico. 
 
4.3 CONHECIMENTOS GERAIS: Cultura e sociedade brasileira: música, literatura, artes, arquitetura, rádio, 
cinema, teatro, jornais, revistas e televisão. Fatos e elementos de política brasileira. Descobertas e inovações 
científicas na atualidade e seus impactos na sociedade contemporânea. Meio ambiente e cidadania: problemas, 
políticas públicas, aspectos locais, nacionais e globais. Panorama local, nacional e internacional contemporâneo. 
Panorama da economia nacional e internacional. História e geografia do Brasil, do Estado de Goiás e do 
Município. Atualidades em geral. Lei Orgânica do Município e Estatuto dos Servidores Públicos do Município 
 
CONTEÚDO COMUM A TODOS OS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR:   
4. CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DA FUNÇÃO: CONTEÚDO COMUM A TODOS OS CARGOS DE NÍVEL 
SUPERIOR: Editores de textos e planilhas eletrônicas, conceitos básicos de operação com arquivos em ambiente 
Windows, conhecimentos básicos de Desktop (Área de Trabalho), conhecimentos básicos de arquivos e pastas 
(diretórios), utilização do Windows Explore: (copiar, mover arquivo, criar diretórios), conhecimentos básicos de 
Internet, Word; Excel; Access.  
 
4.4.1 – BIOQUÍMICO: Preparo de soluções. Conceitos: molaridade, normalidade. Padronização de técnicas e 
controle de qualidade. Conservação de amostras biológicas destinadas à análises técnica anticoagulantes 
usados, fatores de interferência na qualidade das análises; equipamentos de uso em laboratório, princípios de 
fotometria, vidraria, pesagem volumétrica e princípios de informática; controle de qualidade: princípios, noções 
básicas de matemática e estatística aplicada ao laboratório; bioquímica do sangue: princípios das reações 
químicas das principais análises laboratoriais, hidratos de carbono, proteínas e enzimas lípides e componente 
orgânicos e inorgânicos; bioquímica da urina: análise física, química e morfológica; parasitologia: principais 
métodos para pesquisa de ovos leves e pesados, de larvas, cistos e trofozóitos; microbiologia: urologia, cultura 
dos demais líquidos orgânicos; métodos de identificação por microscópio fresco e por coloração, cultivo, teste 
de sensibilidade aos antibióticos; imunologia: princípios das reações de precipitação, aglutinação, fixação do 
complemento imunofluorescência e técnicas imunoenzimáticas. Preparo do material e ser analisado; 
hematologia: câmaras de contagem, contagem de glóbulos vermelhos e brancos, plaquetas e reticulócitos. 
Principais células do sangue periférico e técnicas de coloração e citoquímica. Dosagem de hemoglobina; 
determinação de hematócrito e índices hematimétricos; técnicas manuais e automatizadas; processo de 
falcização, curva de resistência globular osmótica e velocidade de hemossendimentação; coagulação: princípios 
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que regem o fenômeno de coagulação; principais testes de avaliação do estado de coagulabilidade do sangue; 
liquor: análise física, química e morfológica. Testes sorológicos para diagnóstico de sífilis, doença de Chagas, 
toxoplasmose, citomegalovírus, rubéola, hepatites virais, HTLV e HIV.  
 
4.4.2 - ENFERMEIRO PADRÃO: Introdução à enfermagem: fundamentos de enfermagem, ética e legislação 
profissional. Programa nacional de imunização: calendário de vacinas, vias de administração, rede de frio. 
Atenção á saúde da criança: crescimento e desenvolvimento, aleitamento materno, alimentação, doenças 
gastrointestinais, doenças respiratórias, etc. Atenção à saúde do adulto: doenças cardiológicas, doenças 
endócrinas, doenças respiratórias, doenças gastrointestinais, doenças cutâneas, DST, etc. Assistência de 
enfermagem em clínica cirúrgica (período pré, trans e pós operatório). O processo de enfermagem (avaliação, 
diagnóstico, planejamento, implementação, análise, conceitos e exigências no cuidado ao paciente: princípios e 
práticas de reabilitação, a pessoa que sente dor, ritmos humanos na saúde e na doença; líquidos e eletrólitos 
(equilíbrio, distúrbios) .Enfermagem em oncologia; SUS – Princípios, diretrizes e legislação; vigilância 
epidemiológica: notificação, indicadores de saúde. Vigilância sanitária. Planejamento e programação de saúde. 
Emergências; intoxicações exógenas e entógenas, RCP, IHM, EAP, Reação anafilática , traumas, crises 
hipertensivas, queimaduras, estados de choque e emergências obstétricas. Assistência de enfermagem em 
ginecologia e obstetrícia. Diabetes mellitus: crises hiper e hipoglicêmicas, hemorragia digestiva. Traumatismo. 
Limpeza hospitalar. Legislação e Ética profissional, Lei 7498/86. Leis Federais 8080/90 e 8.142/90) . Constituição 
Federal (Art. 196 a 200).  
 
4.4.3 – FISIOTERAPEUTA: Propedêutica fisioterapêutica. Fisioterapia reumatológica nas: síndromes dolorosas, 
osteoartrite, osteopenias, artrites microcristalinas, nas artrites infecciosas e fisioterapia nas doenças 
inflamatórias do tecido conjuntivo. Fisioterapia ortopédica e traumatológica: Tratamento fisioterapêutico nas 
Alterações posturais e deformidades angulares dos MMII; Lesões traumáticas e artroplastias dos MMSS e MMII; 
Lesões às estruturas ósseas e de tecidos moles do joelho; Fisioterapia nas sinovectomias, tenorrafias e 
transferências tendinosas; Tratamento fisioterapêutico nas lesões teciduais. Fisioterapia pneumofuncional: 
Análise de gases (gasometria); Oxigenoterapia e aerossolterapia; Terapia desobstrutiva; Terapia de expansão 
pulmonar; Fisioterapia nas cirurgias abdominais e torácicas; Reabilitação pulmonar; Espirometria; Fisioterapia 
respiratória em Pediatria; Introdução à ventilação mecânica; Fisioterapia nos distúrbios do sono. Fisioterapia 
Cardiovascular: Adaptações cardiovasculares ao exercício físico; Ergometria e análise de testes ergométricos; 
Reabilitação precoce do paciente infartado e pré e pós-operatório da cirurgia cardíaca; Fisioterapia nas 
arteriopatias e venopatias; Reabilitação do paciente amputado; Fisioterapia nas linfopatias dos membros 
inferiores; Reabilitação das pacientes mastectomizadas. Fisioterapia Desportiva: Treinamento de flexibilidade na 
prevenção de lesão desportiva; Tratamento fisioterapêutico nas lesões desportivas; Fisioterapia desportiva em 
atletas com deficiência. Fisioterapia Neurofuncional: Desenvolvimento neuropsicomotor normal e anormal na 
paralisia cerebral; Fisioterapia nas distrofias musculares; Fisioterapia na espinha bífida; Fisioterapia nas lesões 
encefálicas adquiridas; Estimulação psicomotora precoce; Síndrome de Down; Poliomielite; Pé torto congênito; 
Má formação congênita; Luxação congênita do quadril; Lesões do plexo braquial; Facilitação neuromuscular 
proprioceptiva (FNP) – Kabat Knott‐Voss; Método neuroevolutivo – Bobath; Facilitação central – Brunnstrom; 
Estimulação periférica cutânea – Rood; Hidroterapia no paciente neurológico; Hemiplegias nos A.V.C.s; Lesões 
medulares: traumáticas e não traumáticas; Traumatismos crânioencefálicos (TCEs); Neuropatias periféricas - 
Polineuropatias (infecciosa –Síndrome de Güillian Barre; alcoólica; tóxica; metabólica) Paralisia facial periférica e 
Lesões isoladas dos nervos periféricos (radial, ulnar, ciático poplíteo externo); Distúrbios cerebelares: ataxia; 
Doenças degenerativas: síndrome de Parkinson, esclerose múltipla e doença de Alzheimer; Tumores cerebrais; 
Síndrome da Imuno Deficiência Adquirida (AIDS). Fisioterapia em Ginecologia: Fisioterapia nas síndromes 
menstruais; Reeducação perineal; Fisioterapia em cirurgia ginecológica; Fisioterapia na paciente 
mastectomizada; Exercício terapêutico e atividade física na gestação; Fisioterapia no pré-natal; Fisioterapia na 
gestação de risco; Atuação fisioterapêutica no pré-parto; Fisioterapia no puerpério. Fisioterapia em Ginecologia: 
Teorias do envelhecimento; Alterações biológicas do idoso; Principais distúrbios dos sistemas orgânicos e 
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imunológico do idoso; Fisioterapia na doença de Parkinson; Fisioterapia na doença de Alzheimer; Fisioterapia na 
esclerose múltipla; Fisioterapia na atacia de Friedrich; Fisioterapia na doença de Dick; Fisioterapia na Coreia de 
Huntington; Fisioterapia na neuropatia diabética. Lei 10.424/2002; Lei 6.316/75 e Lei 8.856/94; Decretos 
90.640/84; 938/69.  
 
4.4.4 - GESTOR DE RESÍDUOS: A estrutura dos Sistemas Ambientais SISNAMA e órgãos de apoio. A 
Regulamentação das atividades antrópicas à luz das legislações ambientais federal, estadual e municipal (se 
houver). Os recursos água, solo e ar e as legislações ambientais pertinentes. As Normatizações e Deliberações 
para o desenvolvimento sustentável. As Deliberações Normativas, Resoluções, Portarias, Leis e Decretos que 
procuram a harmonização dos processos produtivos e industriais com a qualidade ambiental. Educação 
Ambiental. Ecologia da Vegetação e Impactos Ambientais. Inventario e Manejo Florestal. Gestão Ambiental e 
Políticas Públicas. Ecossistemas Brasileiros. Recuperação de Áreas Degradadas. Recuperação de Matas Ciliares e 
de Ecossistemas. Planejamento e Manejo de Áreas de Conservação. Áreas Verdes/Arborização de Sistemas 
Viários/ Paisagismo. Urbanismo e Meio Ambiente. Conceitos básicos de sistemas de tratamento/disposição de 
efluentes líquidos e resíduos sólidos. Conceitos básicos de estudos de autodepuração de cursos d’água. Física, 
biologia e fertilidade do solo. Cálculos básicos de adubação de culturas florestais. Manejo de Bacias 
Hidrográficas. Pedologia e Classificação dos Solos. Noções de Cartografia e Geoprocessamento. Agroecologia. 
Avaliação de Riscos e Impactos Ambientais - diagnósticos e prognósticos. Florestamento e Reflorestamento. 
Levantamento e avaliação de Propriedades Rurais – noções básicas. Gestão Pública: As tendências atuais da 
administração e as tecnologias de gestão organizacional: Gerência da Qualidade Total. Aperfeiçoamento de 
processos – A burocracia e a desburocratização; Reengenharia; Estrutura e gestão horizontal e em rede. Gestão 
do Conhecimento. Noções básicas sobre a legislação que regulamenta a gestão pública, Capítulos das 
Constituições Federal e Estadual e respectivas leis complementares que tratam da Lei de Responsabilidade 
Fiscal. Legislação: 4.771/65 – Código Florestal, 6.938/81 –Política Nacional do Meio Ambiente 7.804/89 –
Alterações Lei 6.938/81, 9.433/97 –Política Nacional de Recursos Hídricos 9.795/99 –Política Nacional de 
Educação Ambiental, 10.165/00 – Altera Lei 6.938/81 – PNMA Decretos, 97.632/89 –Regulamentação da Lei 
9.938/81 –Recuperação de áreas degradas, 99.274/90 –Regulamenta Política Nacional do Meio Ambiente, 
2.519/98 –Convenção sobre Diversidade Biológica 4.281/02 –Regulamenta Lei 9.795//02 5.440/05 –Controle de 
Qualidade da Água. Resoluções CONAMA: 04/85 – Reservas ecológicas definidas na Lei 6.938/81;01/86 –
Critérios básicos e diretrizes para RIMA, 237/97 –Licenciamento Ambiental; 302 e 303/02 –Áreas de preservação 
permanente –APP; 308/02 – Licenciamento ambiental de disposição final de resíduos sólidos urbanos em 
municípios de pequeno porte; 313/02 –Inventário nacional de resíduos sólidos industriais; 319/02 –
Regulamentos de Postos de combustíveis e Serviços; 357/05 –Classificação dos corpos d’água e padrões de 
lançamento de efluentes; 358/05 –Tratamento e destinação final de resíduos de serviço de saúde.  
 
4.4.5 - MÉDICO CIRURGIÃO (HOSPITAL): Princípios da cirurgia. Propedêutica e avaliação do paciente cirúrgico. 
Transfusão. Controle hidroeletrolítico e nutricional do paciente cirúrgico. Antimicrobianos em cirurgia geral. 
Anestésicos locais. Anestesia loco-regional. Fios de sutura: aspectos práticos do seu uso. Curativos: técnica e 
princípios básicos. Pré e pós-operatório em cirurgias eletivas e de urgência/emergência. Complicações cirúrgicas 
trans e pós-operatórias. Imunologia e transplantes. Mecanismos de rejeição. Parede abdominal. Omento. 
Mesentério e Retroperitôneo. Hérnias da parede abdominal. Choque. Traumatismo Abdominal. Síndrome 
compartimental do abdome. Traumatismo torácico. Traumatismo do pescoço. Urgência:abdômen agudo. 
Doenças que simulam abdômen agudo. Apendicite aguda. Úlcera péptica perfurada. Pancreatite aguda. 
Isquemia mesentérica. Obstrução intestinal. Doença diverticular dos cólons. Diverticulite. Coleciste. Litíase biliar. 
Retocolite ulcerativa. Doença de Crohn. Atendimento ao politraumatizado. Traumatismo crânio-encefálico e 
raqui-medular. Hipertensão porta e cirrose. Queimaduras. Urgências cardiorrespiratórias. Sistema de 
atendimento pré-hospitalar. Resposta metabólica ao trauma. Hemorragia digestiva. Legislação do Sistema Único 
de Saúde – SUS: Constituição da República Federativa do Brasil (Com as Emendas Constitucionais): Art.196 a 
200; Lei n° 8.080, de 19 de setembro de 1990 e alterações - Dispõe sobre as condições para a promoção e 
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recuperação da saúde e dá outras providências; Decreto n° 7.508, de 28 de junho de 2011; Lei n° 8.142, de 28 de 
dezembro de 1990 e alterações – Dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do SUS e dá outras 
providências; PORTARIA MS/GM Nº 2.048 DE 03/09/2009 - Aprova o regulamento do Sistema Único de Saúde 
(SUS). Portaria Nº 2.488, de 21 de Outubro de 2011, que aprova a Política Nacional de Atenção Básica.  
 
4.4.6 - MÉDICO CLÍNICO GERAL (HOSPITAL):  Lei 9434/1997 Dispõe sobre a Remoção de Órgãos, Tecidos e 
Partes do Corpo Humano para fins de Transplante e Tratamento. Lei 9263/1996. Regula o § 7º do art. 226 da 
Constituição Federal, que trata do planejamento familiar, estabelece penalidades. Lei 3268/1957 - Dispõe sobre 
os Conselhos de Medicina. -Normas do Programa de Imunização da Secretaria de Estado da Saúde. PSF 
(Programa Saúde da Família) objetivos, método de trabalho, expectativas, saúde da mulher, saúde do idoso; 
Humanização do atendimentos. Direitos do paciente; Estatuto do Idoso; Doenças crônicas não transmissíveis; 
Indicadores hospitalares; Perfil de morbidade e mortalidade na população brasileira; Parâmetros para utilização 
de leitos de UTI; Codificação internacional de doenças e Código de Ética Médica. Diretrizes e Bases da 
Implantação do SUS. Organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde. Epidemiologia, história natural 
e prevenção de doenças. Reforma sanitária e modelos assistências de saúde. Vigilância em saúde. Indicadores 
de nível de saúde da população. Políticas de descentralização e atenção primária à saúde. Doenças de 
notificação compulsória. Constituição da República Federativa do Brasil –arts. 196 a 200. Lei Nº 8080/90. Lei Nº 
8142/90. Portaria MS Nº 2203, de 05 de novembro de 1996 –NOB SUS 01/96. Portaria MS nº 95, de 26.01.2001. 
Norma Operacional Básica (NOB-SUS) 01/ 1996 -Norma Operacional da Assistência (NOAS-SUS/ 2002) -Pacto 
Pela Saúde-Consolidação do SUS e suas Diretrizes Operacionais-Portaria 399/SUS de 22/02/2006. 
www.saude.gov.br. Guia de Vigilância Epidemiológica-7ª edição, 2010. Cuidados gerais com o paciente em 
medicina interna; Doenças cardiovasculares: hipertensão arterial; cardiopatia isquêmica; insuficiência cardíaca; 
miocardiopatias e valvulopatias; arritmias cardíacas; Doenças pulmonares: asma brônquica e doença pulmonar 
obstrutiva crônica; embolia pulmonar; pneumonias e abcessos pulmonares; doença pulmonar intersticial; 
hipertensão pulmonar; Doenças gastrointestinais e hepáticas: úlcera péptica; doenças intestinais inflamatórias e 
parasitárias; diarréia; colelitíase e colecistite; pancreatite; hepatites virais e hepatopatias tóxicas; insuficiência 
hepática crônica; Doenças renais: insuficiência renal aguda e crônica; glomerulonefrites; síndrome nefrótica; 
litíase renal; Doenças endócrinas: diabetes mellitus; hipotireoidismo e hipertireoidismo; tireoidite e nódulos 
tireoidianos; distúrbios das glândulas suprarenais; distúrbios das glândulas paratireóides; Doenças reumáticas: 
artrite reumatóide; espondiloartropatias; colagenoses; gota; Doenças infecciosas e erapia antibiótica; Distúrbios 
hidroeletrolíticos e acidobásicos; Exames complementares invasivos e não-invasivos de uso corriqueiro na 
prática clínica diária; Emergências clínicas; Psicologia médica; Farmacologia; Controle de Infecções Hospitalares; 
Medicina baseada em evidências; Intoxicações exógenas; Doenças sexualmente transmissíveis; Doenças 
neurológicas; AVC, polirradiculoneurites, polineurites, doença periféricas; Doenças degenerativas e infecciosas 
do SNC; Emergências psiquiátricas.  
 
4.4.7 -  MÉDICO CLÍNICO GERAL - PSF:  Doenças de Notificação Compulsória, Prevenção, Diagnóstico e 
Tratamento. Programa de Controle de Infecção Hospitalar. Código de Ética Profissional. Cuidados preventivos de 
saúde: princípios de avaliação e tratamento; Principais patologias do recém nascido, principais doenças infectos 
contagiosas da infância; Principais doenças cirúrgicas da infância; Doenças cardiovasculares; Doenças 
respiratórias; Doenças renais; Doenças gastrointestinais; Doenças hepáticas, da vesícula e vias biliares; Doenças 
hematológicas; Doenças metabólicas; Doenças nutricionais; Doenças endócrinas; Doenças do sistema ósseo; 
Doenças do sistema imune; Doenças músculo esqueléticas e do tecido conjuntivo; DST/AIDS – Medidas 
Preventivas e Diagnóstico Diferencial; Doenças parasitárias; Doenças neurológicas; Doenças de pele‐tumorais; 
Urgências e Emergências; Epidemiologia e Saúde; Medicina Ambulatorial; Planejamento Familiar: Métodos 
Contraceptivos, Aleitamento Materno; Saúde da Mulher; Saúde da Criança;Saúde Mental;Saúde do Idoso; 
Diabete e Hipertensão; Alcoolismo e Tabagismo; Saúde do Trabalhador; Saúde Ocupacional e Ambiental; 
Acidentes por animais Peçonhentos. Papel do médico no Programa de Saúde da Família. Organização dos 
serviços de saúde no Brasil: Sistema Único de Saúde – princípios e diretrizes, controle social; Indicadores de 
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saúde. Sistema de notificação e de vigilância epidemiológica e sanitária; Endemias/epidemias: situação atual, 
medidas e controle de tratamento; Planejamento e programação local de saúde; Distritos sanitários e enfoque 
estratégico. Sistema Único de Saúde. Educação em Saúde. Estratégia Saúde da Família (ESF). Sistema de 
Informação da Atenção Básica (SIAB) Constituição da República Federativa do Brasil –arts. 196 a 200. Lei Nº 
8.080/90. Lei Nº 8.142/90. Portaria MS Nº 2203, de 05 de novembro de 1996 –NOB SUS 01/96. Portaria MS nº 
95, de 26.01.2001. Norma Operacional Básica (NOB-SUS) 01/ 1996 -Norma Operacional da Assistência (NOAS-
SUS/ 2002) -Pacto Pela Saúde-Consolidação do SUS e suas Diretrizes Operacionais-Portaria 399/SUS de 
22/02/2006.  
 
4.4.8 – ODONTÓLOGO:  Código de Ética. Promoção de saúde oral: conceitos de saúde e estratégias nos níveis 
coletivo e individual. Aspectos evolutivos de odontologia como prática social. Odontologia social e preventiva: 
filosofia, suas políticas, estratégias, níveis de prevenção e aplicação. Medidas de controle de infecção no 
consultório dentário. Anatomia oral: conhecimento básico das estruturas. Procedimentos gerais do exame do 
paciente. Relação Cirurgião-Dentista-paciente: atitudes e técnicas educativas. Métodos de controle da placa 
bacteriana: técnica de higiene bucal e atividades educativas. Cárie dentária: etiologia, patogênese, métodos de 
prevenção e controle nos níveis individualizado e coletivo. Dieta cariogênica. Fluoretos como medicamentos em 
suas variadas formas e toxicologia. Doença periodontal: etiologia, patogênese, métodos de prevenção e 
controle e tratamento. Semiologia das lesões de mucosa bucal e exames complementares. Lesões hiperplásicas 
e neoplásicas da cavidade bucal: diagnóstico e técnicas cirúrgicas. Manifestações orais de doenças sistêmicas, 
candidíase, cistos e tumores odontogênicos. Pulpopatias: diagnóstico e tratamento. Periapicopatias e suas 
complicações. Tratamento das urgências e emergências em odontologia. Uso de fármacos: analgésicos, 
antimicrobianos e antiinflamatórios. Anestesia local: principais técnicas, tipos de anestésicos, uso de 
vasoconstrictores e complicações. Princípios gerais do preparo cavitário: técnica operatória e restauradora. 
Princípios Básicos de restabelecimento da função mastigatória e da estética do paciente. Materiais 
odontológicos restauradores: indicações e técnicas de uso. Exame radiológico dentário: requisitos e técnicas 
para tomadas radiográficas. Exodontias: dentes permanentes, decíduos, inclusos, incisões, extrações múltiplas e 
alveoloplastia. Epidemiologia em odontologia: coleta e análise de dados. Participação do Cirurgião-Dentista na 
equipe multiprofissional: em serviços de saúde, comunidade, escolas e creches. Utilização de pessoal auxiliar: 
tipos e funções. Odontologia baseada em evidência científica. Odontologia para o bebê: desenvolvimento do 
bebê. Conhecimentos protéticos e materiais utilizados. Diretrizes e Bases da Implantação do SUS. Organização 
da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde. Epidemiologia, história natural e prevenção de doenças. PSF 
(Programa Saúde da Família) objetivos, método de trabalho. Reforma sanitária e modelos assistências de saúde. 
Vigilância em saúde. Indicadores de nível de saúde da população. Políticas de descentralização e atenção 
primária à saúde. Doenças de notificação compulsória. Resolução CFO – 42/2003; Resolução CFO - 59/2004 e Lei 
5.081/66.  
 
4.4.9 - PROFESSOR PIII: Ética e Educação. Aprendizagem – Processo e Fatores que interferem e aplicação das 
Teorias Psicológicas à Educação. A Compreensão da Educação como Processo Social. A LDB: Princípios e Fins da 
Educação; Níveis e Modalidades de Ensino. Planejamento de Ensino: Componentes do Plano Didático. O Projeto 
Pedagógico da Escola: Concepção, Características, Processos. Currículo e Matriz Curricular: Teorias do Currículo. 
Fundamentos Condicionantes e Metodologia do Planejamento Curricular. Gestão Escolar: Gestão Democrática 
da Escola. Eficiência e Eficácia Escolar. Clima de Trabalho na Escola. Organização. Assistência à Educação / 
Coordenação / Controle. Avaliação. A Dinâmica  da Escola: Projeto Pedagógico. Estrutura Funcional. Currículo. A 
Função e a Prática do Gestor na organização e articulação do Trabalho Pedagógico: Práticas Pedagógicas 
Integradas no cotidiano Escolar. Tempos e Espaços Escolar: Os Aspectos legais para o seu funcionamento. O 
Regimento Escolar sua importância, elaboração e aplicabilidade. Legislação: Constituição da República 
Federativa do Brasil 1988 - Artigos: do 5º aos 16; 37 a 41; 59 a 69; 205 a 214; 226 a 230. (227 a 229); Lei Federal 
nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 – Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional; Lei Federal 
11.494 de 20 de junho de 2007- Regulamenta o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e 
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de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB; Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 - Dispõe sobre o 
Estatuto da Criança e do Adolescente; Resolução CNE/CEB Nº 2, DE 11 de setembro de 2001. Institui Diretrizes 
Nacionais para a Educação Especial na Educação Básica; Decreto nº 6.094/07 - Dispõe sobre a implementação 
do Plano de Metas Todos pela Educação. Resolução CNE nº 01/01 - Diretrizes para a Educação Especial. Parecer 
CNE/CEB nº 04/98 e Resolução CNE/CEB nº 02/98 - Institui as Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino 
Fundamental; Parecer CNE/CEB nº 17/01 e Resolução CNE/CEB nº 02/01 - Institui as Diretrizes Curriculares. 
Nacionais para a Educação Especial; Parecer CNE/CP nº 03/04 e Resolução CNE/CP nº1/04 - Institui as diretrizes 
curriculares nacionais para a Educação das relações Étnico-Raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-
Brasileira e Africana. PCN’s e orientações curriculares nacionais. 
 
 
COMISSÃO ESPECIAL DE FISCALIZAÇÃO DA PREFEITURA: 
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    ALAIRSON MENDES DA SILVA 

                                                            Membro da CECP - PREFEITURA 
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EDITAL Nº 01/15 
ANEXO IV - CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DA PROVA DE REDAÇÃO  

 
1. CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DA PROVA DE REDAÇÃO:  
1.1 Para obter nota na prova de redação deverão ser observados os seguintes critérios:  
a) abordagem adequada do tema, o que é pré-condição para avaliação relativa dos demais critérios (manter-se 
rigorosamente dentro do tema);  
b) apresentação: distribuição gráfica do texto, ausência de rasuras, presença de título; distinção clara de letras 
maiúsculas e minúsculas e legibilidade da grafia e tamanho regular, ser escrito a caneta azul ou preta;  
c) ter, no máximo, 25 linhas;  
d) utilizar a norma padrão da Língua Portuguesa. Adequação linguística (coesão textual, norma culta). Estrutura 
do tipo textual solicitado. Coerência, criticidade, riqueza e adequação vocabular.  
e) ser dissertativo-argumentativo. 
1.2 A prova receberá nota zero quando:  
a) tiver  até 7(sete) linhas escritas, sendo considerado insuficiente; 
b) fugir ao tema ou que não atender ao tipo dissertativo-argumentativo; 
c) apresentar proposta de intervenção que desrespeite os direitos humanos (quando o tema for de cunho 
social);  
d) apresentar parte do texto deliberadamente desconectada com o tema proposto. 
e) estiver a lápis;  
f) a FOLHA DE REDAÇÃO, depois de padronizada, contiver qualquer sinal que possibilite a identificação do 
candidato.  
2. DETALHAMENTO DOS PONTOS DEBITADOS POR ERRO COMETIDO:  
2.1. Pontuação: vírgula entre sujeito e predicado; ausência de vírgula na oração subordinada adjetiva 
explicativa; vírgula na oração subordinada adjetiva restritiva; ausência de vírgula em orações subordinadas 
adverbiais deslocadas; ausência de vírgula entre orações coordenadas; frase siamesa (orações completas ligadas 
como se fossem uma só); frase fragmentada(fragmentos de frases pontuados como se fossem frases 
completas); ausência de vírgulas em elementos intercalados; e outros relacionados à pontuação. Valor: 0,50 por 
erro cometido  
2.2. Ortografia:  letras e palavras ilegíveis; grafia inadequada dos vocábulos; separação silábica inadequada. 
Valor: 0,50 por erro cometido 
2.3. Acentuação Gráfica: ausência de acento em palavras acentuadas graficamente;  utilização indevida de 
aspas; ou utilização inadequada do trema. Valor: 0,50 por erro cometido  
2.4. Morfossintaxe (correção linguística): concordância nominal e/ou verbal inadequadas;  regência nominal 
e/ou verbal inadequadas;  quebra de paralelismo de regência;  ausência ou utilização incorreta do acento 
indicativo da crase; uso inadequado dos pronomes oblíquos átonos “o” e “lhe”; colocação pronominal. Valor: 
0,50 por erro cometido  
2.5. Propriedade vocabular: uso inadequado de vocábulos e de afixos; falso paralelismo semântico; imprecisão 
vocabular; repetição de palavras. Valor: 0,50 por erro cometido  
2.6. Organização adequada de parágrafos: parágrafos de uma frase apenas; fragmentação de parágrafos; 
ausência de divisão de parágrafos (O texto é um bloco só.) Valor:  0,50 por erro cometido  
2.7. Adequação no uso dos articuladores: uso inadequado ou omissão de nexos e elementos oracionais. Valor: 
0,50 por erro cometido  
2.8. Argumentação coerente: pressuposto confuso, banal ou com pouco poder de sustentação; argumentos sem 
coerência com o pressuposto. Valor: 1,5 por erro cometido  
2.9. Informatividade: justificativas estruturadas sem continuidade (sem retomar elementos que mantenham sua 
unidade de sentido);  ausência de progressão temática ( sem acréscimos de informações – texto circular); ou 
utilização de clichês e de obviedades. Valor: 1,5 por erro cometido  
(Obs: A correção observará a  norma culta da Língua Portuguesa). 
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EDITAL Nº 01/2015 

ANEXO V – MODELO DE FORMULÁRIO PARA RECURSO 
 
Santa Terezinha de Goiás, ___/____/ 2015. 
À Comissão Especial do Concurso Público - Recurso Administrativo: 
( ) Impugnação do Edital/Regulamento ( ) Gabaritos Preliminares ( ) Resultados Finais ( ) Outros. 
 
I – DADOS E PROTOCOLO DO RECURSO: 

 
NUMERO DE INSCRIÇÃO: _________________ CARGO:________________________________ 
DATA DO PROTOCOLO: ____/_____/2015.         HORÁRIO: ______________________________ 
Assinatura do responsável pelo recebimento do recurso 
 
 

II – FUNDAMENTAÇAO (JUSTIFICATIVAS) DO RECURSO: 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Obs: Não serão analisados recursos apresentados sem fundamentação lógica e sem identificação da bibliografia 
consultada, conforme previsto no Edital. 
 
 

 
 

Assinatura do candidato ou procurador 


